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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo paneNÁ

Marmeleiro, 01 de setembro de202l

Protocolo n" 69652
Requerimento no 059/2021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE RtrFERENCIA

1 _ DO OBJtrTO:

O objeto do presente termo é a contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos,

eletrônicos e móveis, atendeudo a necessidade da Associação de Pais e Arnigos dos Excepcionais

(APAE), conforme Emenda Parlamentar n" 38140004, de acordo cont as quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.
Se faz necessário Lrm novo processo, pois estes itens foram considerados fracassados no Pregão

Eleh'ônico n" 06812021.

2 _DAJUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO:

Os itens solicitados estarão sr.rprindo as necessidades da Associação de Pais e Arnigos dos

Excepcionais de Marmeleiro, em razáo da Emenda Parlamentar n" 38140004, Programação no

41154082018000 1.

Com referência a Emenda Parlamentar n" 38140004, levamos em consideração o conteúdo do

Ofício n" 2512019 - da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marmeleiro, de 1510412019,

com as especifìcações de equipamentos e quantidades necessários para a entidade, o Ofício n" 23712020

do Departamento Municipal de Assistência Social, de 06/1112020 e o Ofício no 619120201 da

Coordenação Geral de Gestão de Transferências Voluntárias, do Ministério da Cidadania, de 16llll2020'

3 - ESPECTTICAçOES TÉCNTCAS DO PRODUTO

Valor
Unitário
Máximo

Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

'Unid. DescriçãoItem Quant.

1.527 ,17 1.527 ,17

ENCADERNADORA MANUAL
Encadernadora manual com capacidade para furar 20 folhas por

vez, que propicie um ótimo acabamento do trabalho realizado. A
encadernadora deverá ser capaz de organizar pilhas de páginas no

formato A3 e ou A4 de modo manual, com máxima praticidade.
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS MINIMAS:
- Tipo: Encadernadora
- Tamanho: A3
- Cor: Cinza / Preto
- Material: Aço
- Origem: Produto Nacional
- Perfuração: 15 folhas de 75g
- Produtos por Embalagem: 0l Unidade
- Pintura: eletrostática
- Quantidade de Furos: 70
- Ajuste de margem: 2 até 8mm
- Extensão de perfuração: 42cm
- Dimensões da Produto: 52x36xl9cm
- Peso líquido: 16,95OKg
- Garantia: mínima de 12 Mcses

I I Unid.

CNPJ: 76.205.665/000 t -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ESTADO DO PARANÁ

3.1. O valor rnáximo estimado da licitação é de R$ 5.636,19 (cinco mil e seiscentos e trinta e seis

reais e dezenove centavos).

3.2. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinahtra

4 - PRAZO, LOCAL E CONDrÇÕES pnn¡. ENTREGA:

4.I. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega),

parceladamente, no seguinte endereço: Avenida Macali, no 255, Centro, Município de Marmeleiro - PR

ou eln local indicado, de acordo com as solicitações do Departamento cle Assistência Social.

a.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) do Contrato de Compra e Venda deverá(ão)

atender as solicitações clo Departamento de Assistência Social, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

contados do momento do recebimento da autorização das compras, confirmação por e-mail ou contato

telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas.

4.2.1. Os prazos de que tratam o item 4.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

4.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze)

meses, a partir da data de assinatura do Contrato de Compra e Venda.

4.4. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras

e Nota de Empenho.

4.5. Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se

esperâ, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor'

4.6. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar

nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

4.7. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos tennos da Lei 8.666193.

4.8. O prazo de garcntia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da

efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo

aoima dssorito.

5 - CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

4.109,02 4.109,02,,
1 Unid

LAVADORA ALTA PRESSÃ.O
Com as especificações mínimas:
Voltagem 1101220v
destinada para limpeza de grandes áreas como pátios, fachadas e

tarefas cotidianas de longo tempo de uso

com vazão de aproximadamente 700 l/h
com plessão de no mínimo 2175 psi

potência de no mínimo 2900 watts

Mangueira com malha metálica de no mínimo 09 metros

reguladora de pressão e manômetro
pistola com acoplamento por encaixe
lavadora certi{icada pelo INMETRO
garantia: mínima de 12 meses.

5.636,19Valor Total

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarnreleiro.or. gov. br / licitacao02@marmeleiro. or. gov. br - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8 105
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5.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

5.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega,pata

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser rcalizada conferência dos

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

5.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será

atestada pela área responsável pelo acompanhamento eftscalizaçào da execução.

5.1.3. A Adrninistração rejeitará, no todo ou em pafte, os fomecimentos executados eur desacordo

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção

necessária.

5.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da notifîcação da contratada. A detentora do Contrato de Compra e Venda ficará obrigada a

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.

5.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

Administração, às suas expensas, aquele que apresentat falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobeúura da garantia.

5.1.6. Nahipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação

do Departamento de Assistência Social, no prazo máxirno de 10 (dez) dias, contados da notificação por

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na

aceitação.

6 - OBRIGAÇOES DA DETENTORA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:

6.1. A detentora do Contrato de Compra e Venda deve cumprir todas as obrigações constantes no

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deconentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.2. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão

verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Contrato do Compra e Venda, bcm como

estado de conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por

servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

6.3. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá entregar, durante toda a vigência desta

Ata, a uresma marca dos produtos apresentados na proposta'

6.4. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá responsabilizaÍ-se e arcar por quaisquer

taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos

inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas'

6.5. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a

Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, pafa que

sejam adotadas as providencias de regularização necessária,

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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6.6. A detentora clo Contrato de Compra e Venda deverá entregar o objeto com pontualidade, nos

locais especificados, em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de

preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de

preços, quer seja nas condições estabelecidas.

6.7. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no

exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros.

6.8. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá garantir a qualidade dos produtos

fornecidos, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os

materiais e/ou serviços prestados qlte se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no

serviço realizado, no prazo máximo de até 10 dias.

6.9. Serão por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos,

oontribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, para a entrega do objeto contratado até os

locais determinados para a sua entrega.

6.10. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá observar rigorosamente as normas de

segurança, higierie e medicina do trabalho, e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente,

conforme art. 1 I , inciso VII, da Lei 8.666193 .

6.11. Curnprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do

Consumidor - conforme Lei no 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.

6.12. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá fornecer garantia de 12 (doze) meses dos

produtos.

7 -DAFISCALIZAÇAO:

7 .1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de

Compra e Venda, será de responsabilidade da Diretora do Departamento solicitante ou servidor indicado
por ela.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
7.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, citados acima, procederão

ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partos. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no aft.

78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

8 - RECURSOS PARA CONTRATAÇAO:

8.1. Os recursos financeiros para suportar aeftcárciado presente objeto, serão atendidos porverbas

oriundas dos RECURSOS VINCULADOS - EMENDA PARLAMENTARN" 201838140004.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
001
-f

/\¡i1n.i;\lr
Marizete Kowalölt{ Olinquevez

Diretora do Departamento de Assistência Social

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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il Prefeiturø Municíp al de Mørmeleíro

Número clo Protocolo:

Noine:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Ní¿mero da Casa:

Baino:

Cìdade:

CEP:

Estttdo:

Assunto:

PrgTo de Entrega:
'L

Nome do Requerente:
j

':
Ý

69652 Data do Pedido: 01t09t2021

Tipo de Pessoa: U

l\/armeleiro

8561 5-00C

Paraná

Requer autorização para contrataçäo de empresa para

aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis,
atendendo a necessidade da Associação de Pais e Amigos

Excepcionais (APAE), conforme Emenda Parlamentar no

40004, de acordo com as quantidades e exigências
stabelecidas neste instrumento.

Nlarizeie Kowalski Olinquev

Prefeiturü Municipøl de Mørmeleiro

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

69652 Døta do Pedído:

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo de Pessoa: E

01t09t2021Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Baito:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunlo:

lVlarmeleiro

8561 5-000

Paraná

Requer autorização para contrataçäo de empresa para

iS içáo de e letrodomé sticos, e letrônicos e móveis,
neces sidade da Associação de Pais e Amigos

Excepcionais (APAE), conforme Emenda Parlamentar no

4OOO4, de acordo com as quantidades e exigências81

neste instrumento.
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AcRoNomtcl ¡lecócros RURAIS LTDA.

Iì'IRII/ELEIRO . PR

FONE (¡m) 3525.1567 13525-2003
6ronoml canr@agrcnom lcanr.co m.bi

cNPJ 02.825.338/0001{8

sÃo uouneruço Do oEsTE - sc
FONE (49) 3:l¡14.3060 / (49) 90901- 11 17

agro nomlcatrslo@ågron omlcanf.com.br

c ¡t p.l oz.azs.srs/moz.sg
lnscr. Est. 253.9Ã9.527

PTNHALZTNHO- SC

FONE (49) 3199-1535
agro nomlcanf plz@agron omlcanr.c om.br

c N PJ 02.825.338'0003.70
lngcr. Egt 2ý857141

OrçanEnto: 59494
PREFETURA MUN. DEMAruUELERO (57)
Endereço: AVENIDA fúACALI , 255
Municþio: MARMB-EIRO - PR

Fone: 3525-8100 - 35252086 35251885 agriolltur

Fornu Pag.:

Bairro: CENTRO
Vendedor: DANIB-I DA SILVA

CNPJ:76.205.665/0001-01 Cad.Prod

Hora: 14:04:'11 Dala: 0210812021

CEP: 85615-000

lE:ISENTO

Obs.: ORÇAMENTO VALIDO MlNllVlO 60 DIAS

lmagem Gódþo Descriçåo Un. 46. Vlr unit. Valortotal

22959 LAVADORA ALTA FRESSAO RE 143 22OV 60I.12
Cód. Fab:4768-012^451 4
Marca:STIHL
Modelo:RE 143
- Dados técricos:
:: Conprinento da rnangueira de alta pressão (m): 9

UN 1 3.849,00 3.849,00

Vazåo nÉxinn de água
Pressåo nÉxima (bar): 1

tuso (kg):26.4

(Uh): 700
50

- hens de série:
:: Acoplanento da mangueira anti torçåo: Èrnite m trabalho confortável e evita que a rnangueira seja
darificada por caustr da toção.
:: Alça telescópica de alunlnio: Essa novidade da STIHL deixa a lavadora rna¡s fácil de transportar e operar.
Com altura ajustável, pode ser guardada em qualquer lugar.
:: Plstola com acoplanento por encake: E lança de jaÞar giratória, que pernite a usuário encontrar a nBlhor
posição durante o trabalho.
:: Sistema de engaterápido para troca dos bicos: Garante maioragilidade ao trabalho.
:: lt/hngueira de alta pressão em tecido de aço reforço: É extrennnente robusta, e garante una durabilidade
aínda nnior.
:: ManônBtro e regulagem da pressão da máquina: Algunus lavadoras possuem um nnnôr¡ætro e uma
regulagem da pressão com a qual você pode adaptar a pressäo de fabalho e tanbém a quantidade de água a
ser utilÈada. bto nâo só é prático, nns também ecológico, e ajuda-o a reduzir o seu consurno de água.
:: Sistenn de dosagem: Graças ao sistema de dosagem, o detergente pode ser graduado autorEticarEnte.

o

55300 LAVADORA ALTA PRESSAO J76OO - 3 CV 22OV MONOF
Cód.Fab:1 194032
Marca:JACTO CLEAN
Modelo:J7600 - 3 CV
Cód. Finarne:2029752
- Especificaçöes Técnbas:
:: hessão Noninal: 1550 lbf/pol'¿1110 bar | 11 MPa
:: Pressão Fermissfvel: 2325lbf lpol2 1160 bar | 16 MPa
'.'. V azâo'.'l 0 L/min | 600L/h
:: Tensåo: 220 V - Monofásico
:: Fotência do Motor: 3 cv
:: Fotència Consumida: 3200 W
:: froteção Térmica Na Chave
:: Bonùa Radial
:: 3 pistões de cerânica
:: Rotação da Bomba: 3600 RPM

UN 1 7.209,88 7.209,88

625't1 LAVADORA INDUSIRIAL J75115 2,5CV 22OV MONOF.
Cód.Fab:1 255309
Local:Ð(POSITOR
Marca:JACTO CLEAN
Modelo:J 75/15 COM Í\4OTOR DE 2,5 CV
Cód. Finane:25764'19
- BpecificaçÕes técnbas :

:: Pressåo de trabalho: 750 lbf/pol'zl52bar 15,2 MPa
'.'.Yazâo máxinB: 15 Umin. 1900 Uh
:: Tensão: 220 V - Monofásico
:: Fotênc¡a do rnotor: 2,5 Cl/
:: Potência consumida: 2290W
:: Bonùa Axial
:: 3 pistöes de cerânica
:: Rotação da bonùa: 3600 rpm
:: ïpo de óleo da bonùa: 15W40

UN 1 3.699,00 3.699,00



. lmagelÍr Códlgo Descrigäo Un. Qtd. Vlr unit. Valortoûal

63438 LAVADORA INDUSTRIAL J751151,6CV 127V MONOF.
Cód.Fab:12553'10
Marca:JACTO CLEAN

Modelo:J 75115 COM MOTOR DE 1,6 CV
Cód.Finame:2029752
- Especificaçöes Técnicas:
:: Pressäo de trabalho: 500 lbf/pol'z | 35 bar | 3,5 MPa
:: Vazäo máxima: 15 Umin. | 900 Uh
:: Tensåo: 127 V - Monofásico
:: Potência do motor: 1,6 CV
:: Potência consumida: 1650 W
:: Bomba Axial
:: 3 pistðes de ceråmica
:: Rotaçäo da bomba: 3600 rpm
:: Tipo de óleo da bomba: 15W40

1 3,699,00 3.699,00UN

ow

@tÞ

^

^

oRçAMENTO VALTDO POR 60 D|AS A pARTtR DA DATA DE EMTSSÃO

Agronômica
Rurais

Valor total dos produtos

Valor total do desconto

Valor ref. forma de pgto

Valor total do orçamento

18.456,88

0,00

0,00

18.456,88

.ÿ€., -08

AGRONOMICA NEGOC]OS RURAIS LTDA. PREFEITURA MUN. DE MARMELEIRO



Somar soMAR INSTALACAO E MANUTENCAO DE EQU'P. AGROPECUARTOS 
"qElCNPJ: 09.058.669/0001-09 - lE 90510619-82

Rua Nelson Rosalino Sandini, S/N - Centro r- - . 0 0I
Marmeleiro - PR CEP 85615-000

Orçamento: 59494

PREFEITURA MUN. DE MARMELEIRO - - (57)

Endereço: AVENIDA MACALI , 255

Municfpio: MARMELEIRO - PR

Fone: 3525-81 00 - 35252086 35251 885 agricultur

Baino: CENTRO

Vendedor: DANIELI DA SILVA
CNPJ:76.205.665/0001-01 Cad.Prod.:

Hora: 14:04:11 Dala'.0210812021

CEP: 85615-000

lE: ISENTO

Obs.: ORÇAMENTO VALIDO MINIMO 60 DIAS

22959 |-AVADORA ALTA PRESSAO RE 143 220V 60HZ UN 1 3.849,00 3.849,00

55300

Cód. Fab:4768-01 245'1 4
Marca:STIHL
Modelo:RE 143

LAVADORA ALTA PRESSAO J76OO - 3 CV 22OV MONOF

Cód.Fab:1 1 94032
Marca:JACTO CLEAN
Modelo:J7600 - 3 CV
Cód.Finame:2029752

LAVADORA INDUSTRIAL J 75115 2,5CV 22OV MONOF.
Cód.Fab:1 255309
Local:EXPOSITOR
Marca:JACTO CLEAN
Modelo:J 75115 COM MOTOR DE 2,5 CV
Cód.Finame:2576419

LAVADORA INDUSTRIAL J751151,6CV 127V MONOF.

Cód.Fab:125531 0
Marca:JACTO CLEAN
Modelo:J 75/15 COM MOTOR DE 1,6 CV
Cód.Finame:2029752

7.209,88 7.209,88

UN 3.699,00 3.699,00

63438 3.699,00 3.699,00

UN

62511

UN

Valor total do orçamento:

E
AGROPECUARIOS LTDA

DE EOU]P PREFEITURA MUN. DE MARMELEIRO

18.456,88
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Oomércio de Móveis e Equipamentos Ltda.

FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anarnichele@hotmail.com

Ao
Município de Marmeleiro/PR

Diante da solicitação, emitimos o presente

oRçAMENTO

ENCADERNADORA MANUAL ESPECIFICA NICAS Tipo: Encadernadora
amanho: A3 Cor: Cinza / Preto Material: Aço Origem: Produto Nacional Perfuração
¡5 folhas de 75g Produtos por Embalagem: 01 Unidade Pintura: eletrostática
Quantidade de Furos: 70 Gaveta de Resíduos: Sim Ajuste de margem: 2 até Bmm
Extensão de perfuraçäo: 42cm Dimensões da Caixa (cm): 55x42x22cm Peso: 19,000Kg
Garantia: mínima de 12 Meses

Os itens cotados apresentam valores unitários. A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias
Prazo de entrega é de 30 (trinta) dias. Prazo para pagamento 30 (trinta) dias.

Dois Vizinhos, 13 de agosto de 2021 
1,o,.4,J"t.5¿:4,Ld(..

(lt N)it(l(I:sIl: ao¡'l l)lj If ,v. lì l.a\rlr'. t.IJ]\

.--, At.te '-/

[r'rtqqîtttl.o-1S
i¡i't""'l'*S¡nt';t'u'

* X rl:l'"t'ltf"'liÎåLli'ì"':j

þ9rrrìiiu'os

2.234,00

Voltagem 1101220v destinada para limpeza de grandes
áreas como pátios, fachadas e tarefas cotidianas de longo tempo de uso com vazão de
aproximadamente 700 l/h com pressão de no mínimo 2175psi potencia de no mínimo
2900 watts mangueira com malha metálica de no mínimo 10 metros reguladora de
pressão e manômetro pistola com acoplamento por encaixe lavadora certificada pelo
INMETRO qarantia: mínima de 12 meses.

LAVADORA ALTA PRESSÃO 3.544,00

Rus Prudente de MoraÍs, 855 - Cenlrc - $P 85660-000 - Doís vìzinhos - Fsrunú - cúpt 73.gg4.476/000t-32 - KE 32302246-t6



20t0812021 Webmail :: Fwd: RE: Orçamento para o Dpto. Assist. Social

Fwd: RE: Orçamento para o Dpto. Assist. Social
comprascras@marmeleiro.pr. gov.br <comprascras@marmeleiro.pr, gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

20-08-202110:17

010
{

¿ i.1:\ot&,/

$ffi
De

Para

Data

[l Marmeleiro 06.2021.pdf (-280 KB)

Removertodos os anexos

Oi Ricarclo

Estou reencaminhanclo

Confirman necebimento deste,

Quaisquen infonmações, estou a disposição.
ENCA\4INHAR NOTA FISCAL PARA OS EMAIL:

eoüp_m5t n35@nafneleilg-p¡-gov. bn

contabÍlidads@manmel.eino. pggov. bn

n:f @n¡f m-e""].-e.!no-,". p 1... I ov,_Þ"ß

rrigada

Att

Marivone Fnancescon

Órgão Gestor
Depantamento de AssistêncÍa Social
Fone: (46) 3525,1133 Ramal:32

-------- lr4cnsagcrn original -------

Âssunto:Fwcl: Rl1: Orçarnento para o Dpto. Assist. Social

l)atar 13-08-2021 l0:5.5

Dc¡ "comprascrns@rnarmeleiro.pr.gov.bt" <comprascras(@mamreleiro.pr.gov.br><-/comprascras@rnnmreleiro.pr.gov.br>

,ôr¡¡: Iicitacao02 <licítacao}2@rnanneleiro.¡rr.gov.br'></licitacao02@manneleiro.pr.gov.br'>

Ilorn dia Ricardo

R.eenvio orçalnento recel:ido.

Confirmar recebimento deste,
Quaisquer informações, estou a disposição
ENCAMINHAR NOTA FISCAL PARA OS EMAIL:

"ç9!n 
prååc nês.@nê*rnelsi_ra*pJ*_ g gv4b-c

conta bilidade@uafneleffo.l¿c-gov. hr
nJ@marme-lej"c0*p n,so!--hr.

0brigada

Att.

Marivone Fnancescon
óngão Gestor
Departamento de Assistência Soclal
Fone: (46) 3525.1133 Ramal:32

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=9935&_mbox=INBOX&_aç1is¡=print&_extwin=1 1t2



20t08t2021

------ lr4ensagcm or:iginal ----.-

,{ssurtto:1ìI: Orçarnento prru o Dpto. Assist. Social

Webmail :: Fwd: RE: Orçamento para o Dpto. Assist. Social 011
cr

Dat:l:

De:

Para:

l3-08-2021 l0:02

S¿rntoliu Móveis <saufolin.moveis@hotmail.corn></santolin,rnoveis@lrotrnail.corn>

"comprascras(ln:arnteleiro.pr.gov.lrr" <com¡rrascras(gj)rnarmeleiro.pr.gov.br></conrprascras@marnreleiro.pr.gov,br>

Bom dia,

encaminho o orçamento solicitado

At.te

Ana Michele Santolin
Centro Oeste Com. Mov. Equip. Ltda

46 3536 6378

De: comprascras@marmeleiro.pr.gov.br <comprascras@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 13 de agosto de 2021 08:23

Para: Santolin moveis <santolin.moveis@hotmail.com>

Assunto: Orçamento para o Dpto, Assist. Social

Bon <lia Santolin

R.eferente o contato tclefônico e.¡n data de ontenr (12.08) encaminho en auexo o material para sua empresrr orçar para nós.

Pois conforme a informaçño do setor de Iicitações o orçalnelìto envindo anterioflìleutejá se cncontra vencido.

Agratlcço a colaboraçiro.

Confirmar necebimento deste,

Quaisquen infonmações, estou a disposição
ftamrunnn NorA FrscAL pARA os EMArL:

comp_CAåsn¿S@nAfntg]eÅfS-p_¡*gov. br
c on t a b i 1 Í d a d e(¡.nafneleifA-p_¡-gov . b r
nJ@narseleirg,p-g*.gov . b n

0bnigada.

Att.

Marivone Fnancescon

órgão Geston

Depantamento de Assistência Social
Fone: (46) 3525.1133 Ramal:32

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=14_uid=9935&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2t2



20t08t2021 Encadernadora Manual para Encadernação Espiramatic A3 20fls - Lassane - Encadernadora - Magazine Luizã

Encadernadora Manual para Encadernação Espi... R$ 1.035,50 ffi Adicionar ii sacola

Voltar ao topc Descrição completa Avaliação dos clientes Formas de pggamento

t rwvvÞ v9 quPotr0rrrs¡rrvÐ

012
u(

919'lqtl rrv !rlB vgt(r¡arç9 ¡ÝtuvgrÞ t-reovuut¡rçÞltwù ¡vgÿluÞv rlilut0ro(uo

ô ) Papelaria ) Encadernadora

Encadernadora Manual para Encadernação Espiramatic A3 20fls - Lassane
Código ej4c7b4381 | Ver descrição completa I LaSsAnç"

q ***** Avaliarproçlgþ

Vendido por Crie ShoBpl¡g

Entregue por

de R$ 1.220,50

por ng 1.035,50
em 12x de R$ 86,29 sem juros

Mais formas de pAgamento

[i Adicìonar il s¿tcola

Consultar prazo e valor do frete

00000-000 Ok Não selo CEp

Produtos patroc¡nados

å

l' 'l.,j

c¡ûoil.l
ìó{- |tU

É1ii
'i

EPS(

óô,

E

'itì
, *iÈ

trI
Garrafa de Tinta Epson
T774120-AL Preto -

dc-R$99pSper

R$74,90 a "i"t.
ou R$ 74,90

1x de R$ 74,90 som juros

Garrafa de Tinta Epson
EcoTank T544220 Ciano -

de-R&7S,€Spsr

R$54,90 a"r"t"
ou R$ 54,90

lx do R$ 54,90 som Juros

Garrafa de Tinta Epson
T664120 Preto - Original

de-R$7}Pepo¡

R$54,90 aur"t"

ou R$ 54,90

1x do R$ 54,90 som iuros

Garrafa de Tinta Epr
f664420 Amarelo -

do*$7$B&por

R$54,90 a ur"t"

ou R$ 54,90

1x de R$ 54,90 som juro

https://www.magazineluiza.com.br/encadernadora-manual-para-encadernacao-espiramatic-a3-20fls-lassa nelptej4c7b4381/paleddd/?&seller_id=c... 1ts



24t08f2021 EGdemdoG Esp¡ElA3 - FUG 20 Folhæ em P@moção I Oferlas m Ameriønas

)
busque aqu¡ æu produto

íì ;aja,t¡c i9,! (ìaF

?.r2 orTær1s olcft rlodh 
1¡1¿ 

o atl è:pfrjÈ .+¡.3 *e -:dt1.! ¡r.:qrs-i¡+¡ roiaç Éìl?js .r:r*âw: 
¡€,:

på!¡ß hd - ææbá , meü à esl&b

24tOBt2021

)- !.r' l, ,

En€demadqa Espiral A3 - FUE 20 Fothas em Prmção I Ofertas na Aæriææs

D." i:;-f'::¿.: É-å*'j;,5,
J

?f{ ¡

R$ 9.500,00
1 2x de 791 .66 sruG

GrãædorPÞ{Fiffi
t'¿Èiã Tatcæir Cñ lCO...

R$ s9,90
6,r de 9,98 s4tG

ficha técnica

Ccliga

RS 31,90
3x d€ 10,63 sl¡uG

RS 330,00 RS 3s5,00
l2xde27.5os4uG l2rdez€,589G

Rg 70
7, óe l(

os mais desejados da categoria

amerícaæeæcooki€s:ãgêñÞ#@iþsgaEFsf¡liEtêiri'¡ci6erfuagâ:xper*ÉÞ9{".4o@rli¡Jãr
c*egæ. vd€ ænæ ff 5 æ*Ý Pollh de Privæidâdo.

@nliouar e læhar

Çaeliur { ssËd¡B;

úlfimos produtos y¡stos

Encadernadora Espiral
A3 - Fura 20 Folhas

'.k;Ý Ê*:1'

R$ 1.127,00
em alé 1ã sm jtm Þcadáo d€ crórtito

ý.i¡ F¿¡ 1.127.t'0 emalé lsx ffi juê
æc*Affi¡rxnd

æb ¡llE @ ptg¡qtre

6bJãr fd€ ê tr¿c

digite c CEP

Wã ;Fp ÇÀ E3rkåmåtic A3 é a perfFd+ã
F¡î,râ! pe encdÈrÉ9õæ Ðm
espi€l qre ffiili pel',HFes de a:é
2Ð ÊlE pd \ez, øn aids &
n¡.9æeÈofu.JiiadeèæÉc

tJå ;i,
p.s;,r,

L{€l.a l¡þx 6an}=Èc Cesb
Ta4?¿ SåslÐie 5 L...

Kit ErËJøm@o
Ë@i€r¡âJor¿ ?f¿lx-15 + i-..

*ilq'* ¡ ý<li*;:t

RagñfraCËa P@ @m
Cesb paâ 7 fuhs Cd e...

;'e:t È * *
M â Bitagæ Ce F+rfu?ã até...

mis iñtorÉçõ6s

d¡lø&hedåYc¡uÉ

tr
R$ 99,99
lfx d€ 9.99 s4uG

RS 643,62ã æ
1à d€ 53,63 ýjüG

R$ 242,99
12x e 20,24 s4uG

c0mptulr

æmp€r@m ?at1e
informações do produto

AEsp¡Êmlb A3 éo F€rfuãiæ rm@l F?ã eHderÞçöæ ffi esf*d@ Emit¡ perfrrêçõ€ æató æ b*ìæ qve. m ajEes de mâpem e
p,:cárñiliå&6æSøoúàrEtrocice?kd€ahrlaúravdlãç€qeFE/,@.déeè{èÉciotar€niÞÉJqrBreia!é42Fm-Sirnfr€sCùWrã€
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E*nsão æ Fråæçår:42fi
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Pæ Liqrilo: 16.9È"0t9
Áie ¿c mrffi 2 ã{é 8m

Eft p¡duùo é ErCdo e eÈegæ por Ê€ts
E¡Ê€tÂ. A Ameriæß 3€6Þ ê s @pra.
do pedió à s:r€ga

Thla ldi:e Pðê RF;rga D€
Cæ+r6Ð9|ffiææ...

æ
R$ 3'r6,80 ¡.ræ

ffi
i(it 4 LIG Ïab
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É.#
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produlos patrocinados
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20t08t2021 Lavadora Re 143 De Alta Pressao 220 V Stihl em Promoção I Ofertas na Americanas

Lavadora
re 143 de
alta
pressao
220 V st¡hl

Ç fauo-utar 4 -c-o-mp-aüilhar

,@

(

011*l
busque aqui seu produto

1:,) inforrre sri{.r Ð[:"P

página inicial i casa e construção ; jardinr ' lavadoras de alta pressão > lavadoras de alta pressão

R$ 4.704,09

A lavadora de
alta pressão stihl
re 143 tem
muitos atributos
para facilitar seu
trabalho.
Fabricada com
materiais de alta
qualidade, possui
sistema
ergonômico de
transporte que
oferece
seguranÇa e
máximo conforto
ao usuário.
Destina...

mais informações

pditiçadelrcpa
e devolução

t¡aixor¡

enr até '1 2x sem juros
no cartão de crédito cont
Ame e recetra R$ '1,00 de
volt¿:r

?*Eã R$ 4.704,08 em
até 15x sem juros
no cartão Americanas
com Ame e receba fì$
'1,00 de volta

mais formas de
ppgamento

calcular frete e prazo

digite o CEF ok

i

*iliiïui?råìì-

comprar
com ?aMe

Este produto é vendido
por HNA Máquinas e
Ferramentas e entregue
por Americanas, que
garante a sua compra, do
pedido à entrega.

bâixou

últimos produtos v¡stos

balxou

å,å

https;//www.americanas.com.b r/Wodutol3464\B9207?loja=13006248000101&epar=bp_pl_00_go_pla_casaeconst_geral_gmv&opn=YSMESp&W

\
1t5



2410812021 | 30072935

)
Lavadora De Alta Pressão Stihl Re 143 220 V - LaEdoras de Presso I ExtE 24108t2021

Ël R$ 4.sse,oo
or c:é i¿Y dÉ R$?S3.25 sem juì--

¡il¡flÌ

-4

Colcule c fr"te e crczo d? entregc

Deicllres do Þroduio

Lavadora De Alla Pressão Stihl Re '143 220 V - Lavadoras de Presso I Extra | 30072935

.Jcc,teo ¿e cr¿o.¡o,/
Enconire oqui os melhores oierios

( Løv'adoras tie Frassio

Lovc¡doro De Alto Pressôo Stihl Re I43 22O V
¡ Criri. itffi 1 5 iSO26 47 8l

R$ 3.909,r-5
15% de desconto em 1x no Cortõo ou Boleto. sem iuros ver pocelomentc

Tire suos dúr,,idos sobre o produto

.AinCo nöc hó perguntos sobre esie produto.

q

iej

RS 3.909,15 - 15c,i¡ ie iesconto
em 1x nc Cctulo cu Boletê.

R$ 3.909.15 - 15q,0 ce desconto
ò vìsic nc acd-ão 

=cro 
cu iÐK de R$ 255.ÿ sefi j'ríos- Peçc;ó o s¿u

Veid¡Co e entregue Ðoi Olist

I Usar s¡rìhc ìoccl;zcçqo

c)

Í
{l

¡i

https//ww.extra.@m.br/lavadøalealtapresÈsl¡hl.Jel4g22ùv-'f5'18026478/p/15'1802ü78?utm_medium=pc&ulm_source=GP_PLA&ldS... 1/3 httpsJ/ww.extra.@m.brl¡avadora¡e-alta-pressest¡hl-re149220-v-1518026478/p/1518026478?utm_ñed¡um=cpc&ulm_souræ=GP_PtA&ldS..- ,*T



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
otk

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 01 de setembro de2021

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento de n' 0591202I, expedido
pela Diretora do Departamento de Assistência Social, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao@nrarnreleiro.or.gov, br / licitacao02@marmeleiro.pr.ggllbf - Telefone: (46) 3525-81 07 I 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
017 .-l

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,20 de setembro de202l

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 0l de setembro de 2021,
para verifìcar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

I{á recursos orçamentários para pagamento das obrigagões conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual - 2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 201 09 12021

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: t8412021
Data do Processo: 0ý0912021
Modalidade: Pregão Eletrônico n' 11512021

Objeto do processo: Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos
e móveis, atendendo a necessidade da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais (APAE), conforme Emenda Parlamentar no 38140004.

Valor Máximo: R$ s.636,19

Conta Orgão/Unidade Funcional
Programática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

2129 08.244 00221.r99 4.4.90.52.52.00.00 878 62.676,00
878 62.676.002130 08.244 00221.199 4.4.90.52.42.00.00

2l3t 08.244 0022 r.199 4.4.90.s2.34.00.00 878 62.676,00
878 62.6'76.002t32 08.244 0022 r.r99 4.4.90.s2.36.00.00

2133 08.244 00221.t99 4.4.90.52.33.00.00 878 62.676.00
2134

09.02

08.244 00221.r99 4.4.90.52.35.00,00 878 62.676,00

878 - Repasse SIGTV BLPSB4

Respeitosamente,

Waldir u
r9-
Jurtior

Contador
cRc/PR 07rr52lo-8

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.eov.br / licitacaoO2@nrarmeleiro.nr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
0 18,,-l

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,20 de setembro de2021.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 01 de setembro de 2027,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pela Diretora do Departamento Assistência Social, conforme requerimento
que consta nos autos, sendo que o pagamento será
pela Divisão de Contabilidade.

das Dotações Orçamentárias indicadas

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 1-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
E-mail: licitacao@rnarmeleiro.pr.gov. br / licitacao02@marmeleiro. nr.gov. br - Telefone: (46) 3525-81 07 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ow

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,20 de setembro de202l

De: Pregoeira
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n." 115/2021e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2079; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012: da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/\4P no 03, de26 de abril de 2018; daLei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.6 de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.579/2006,
de26 de outubro de2006,bem como as aplicáveis ao objeto da presente licitação

Respeitosamente,

Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 1

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarmeleiro.nr.gov.br / Iicitacao02@marmeleiro.nr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
020
uf

ESTADO DO PARANA

EDITAL nn pnncÃo nr,nrnôNlco No tt5/2021 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 184/2021

DATA DA REALI znç Ão z zzt lo tzozt
uonÁnro nn rNÍcro DA DIspurA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PE0UEN0 PORTE

O IUUNTCÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Porraria
no 6.457 publicada em l8 de março de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que na data
e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔMCO, do tipo MENOR
PREçO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM, objetivando a contratação de empresapara
aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis, atendendo a necessidade da Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais (APAE), conforme Emenda Parlamentar n" 38140004, conforme as descrições
dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n'
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, da Lei no I 1.488, de
l5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006, de26 de outubro de 2006, bem como
as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasqovernamentais.qov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 22 de outubro de
2021 às 09h00min, no site www.comprasqovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos,
eletrônicos e móveis, atendendo a necessidade da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
(APAE), conforme Emenda Parlamentar n" 38140004.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
e www.marmeleiro.pr.qov.br.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informagões administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone no (46) 3525-8105 / 3525-8107,

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Assistência Social, telefone n" (46) 3525-1133.

J DO CRITERIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.r Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para irnpugnar este Edital, desde que o faça com
antecedênci a de até 03 (três) dias úteis, da data fìxada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1 .1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis,
das 08h3Omin às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR, Setor
de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úrteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.I.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da irnpugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para arealização deste PREGÄO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriarnente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que
comprove que o signatário, efetivamente, representa e posstri poderes de representação da
impugnante

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seLls Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.gov. b r.

4.3.t A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As ilnpugnações e pedidos de esclaregimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

CNPJ: 76.205.66sl0001-0 I
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4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empl'esas de pequeno porte e sociedades

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instlução Normativa
SLTI/MPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

5.1 .1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃ.O, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaÊdigital,
até o terceiro dia irtil a data do recebimento das propostas.

5.I.2 A regularidade do cadastramento do licitante será conf,rrmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas

Pessoa física;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, en consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissoltrção e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para conhatar corn a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de

licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente pirblico que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou servidor lotado nos

órgãos encaruegados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" on "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3 . 1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de 2006,
estando aptaausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para slla habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notttrno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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5.3.6 Que não possui, em sLra cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante on
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na rnodalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Poftal de Cornpras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de ceftificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão. exclusivamente rror meio do sistema. concomitantemente com os

documentos tle habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

t.J Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Pofte deverão encaminhar a docurnentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 123, de2006.

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ftcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitaçño anteriormente inseridos no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifrcado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8 DA ABERTT]RA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMIILAçÃO DE LAI\CES

8.1 No dia 22 de outubro de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início
da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre frindamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor global do item, sendo que se consagraró vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um
real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
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8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descaftados pelo sistema os respectivos lances.

MUNICíPIO DE

Será adotado para o envio de Iances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos' com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

02s

MARMELEIRO LX

8.9

8.10

8.1 1 A prolrogação autornática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem qLle haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a

pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

clesconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão púrblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

rnenor lance registrado, vedada a identiflcação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa cornpetitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico paraà pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decoridas vinte e quaho horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art.3o, $ 2o, daLei no 8.666, de 1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1No país.
8.20.2 por empresas brasileiras.
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
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8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada aetapade envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
Iicitantes.

8.24 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao illtimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.I Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no

$ 9" do arf.26 do Decreto n.'I0.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço frnal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na lripótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, coln
vistas ao sâneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

9.5 . 1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita ej ustificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

9.6 Será adjudicado o ITEM par^ ^ Iicitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o Iance ofertaclo.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
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subsequente, e, assinl sucessivamente, na orden de classificação

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.9 Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verifrcará a habilitação do licitante,
observaclo o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(h ttns ://bertidoes- apf.alrns.tcu.gov.hr 4

10.2 A consulta aos cadastros será realizada eln nome da empresa licitante e também de seu sócio
rnajoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Pírblico, inclusive por intennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritario.

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verifìcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a habilitação, será exigida a documentação relativa

A habilitação jurídica
A qualificação econômico-financeira
A regularidade fiscal e trabalhista

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em

10.5.1
t0.5.2
10.5.3

10.5.4

10.5.4.1 No caso de empresário individual: i¡¡c¡i@
tr',mpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual cle responsabilidade
lirnitada - EIRELI: ¡goË,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.4.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microemnreendedor Tnclividual - CCMF,T, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.5 A docurnentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.5,1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuneração judicial ou
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e*trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatrize, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abeÉura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.6 A documentação relativa àREGULARIDADE FISCAL E TRÁ,BALHISTA consistirá
em:

10.5.6.1 Prova de inscrição no .

t0.5.6.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.s.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de flébitos relativos a Trihutos Federais e a
Dívida Ativa tla lTnião, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.6.4 Prova de regularidade para com a tr'azenda F.stadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.6.5 Prova de regularidade para com a Fa"enda Municinal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.6.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo cle Garantia de
Temno de Serviço (T'GTSI.

10.5.6.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNU[), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

10.s.6.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regularizaçáo da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais celtidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5.6.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.7 Deverá apresentar ainda a DF.CI,ARAÇÃO UNTFTCADÄ:

10.5.7.1 Declaração Unificada confonne modelo. (ANEXO IÐ

10.5.8 Para efeitos da Lei Comnlementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O RNOUADRAMFNTO:

10.5.8.1 A empresa, de acordo com o disposto naLei Complementarno 12312006, de
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14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei no 14712014, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação,
a

trâ.

10.5.8.2 Certidão SimJrlificatla de Microempresa ou F mnresa cle Pequeno Porte
e*pedida Aela Junta Comercial do F',staclo da sede da T icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abeftura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.'1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no ad. 6o da Instrução Normativa
SLTIiMPOG no 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.4 - Habilitação Jurídica, 10.5.5 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.6 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementa¡ no 12312006, alterada pela Lei Complementar no

r4712014.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhistá, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.1 1 No julgarnento da habilitação, a pregoeira poderá sanar enos ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho ftindamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em qlle venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, alérn da aplicação das sanções
cabíveis.

10.1 1 .3 Não havendo a comprovação curnulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suflrciente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10. 1 1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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11 DO ENTWO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 Encerada aetapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item
ou um item por licitante, para qlre este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE
PREçOS AJUSTADA, em conformidade corn o último lance ofeftado. Para tanto, a pregoeira
fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento
utilizanclo o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em fonnato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13hOOmin às 17h00min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio daproposta ajustadapormeio do e-
mail: Iicitacao@.marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confinnar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâ por e-mails qlte, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou nâvegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
emrssor

1 1.5 A fìm de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro cla não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de irnpossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

lI.7 E facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qr"ralquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da
sessão pública.

1 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

1 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

tr.9.2 Preços unitárÍos e totais, em moeda corrente nacional, em algarisrno e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclt¡sos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
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estipulada para a abeftura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

1 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca.

I1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

ll.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
infonnações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação clo prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

I i.1 1 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇAO

12.1 A documentação solicitada no itern 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelaPregoeimdeverãoserapresentadaSnon.fazQ.táXi@is,
contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida MacalÍ,
no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o rlome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Bletrônico.

13 DA VERTFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DB HABILITAÇ,Ã.O

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13 . I . 1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unifìcado de Fornecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
irnpeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
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13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aillConsultarlmpeclidosWeb.aspx). Caso
haja algum registro irnpeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpriclas todas as exigências do editalquanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo inshumento
convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

14.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

I4.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.com praspovern amentais.gov.hr.

f 4.5 O recurso confi'a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

14.6 Deconidos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

I4.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
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1s DA REABERTTTRA na snssÃo púsr,rca

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1 . 1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

I2312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encen'amento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.t A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

l5.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo corn os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastl'ais atualizados.

t6 DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇAO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o prirneiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.r A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.t O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagarnento.

17.3 Quaisqtrer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
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definitivamente sanado,

18 DA DOTAÇÃO OnçAMENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos cle recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,II,"du
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(confonne o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Repasse SIGTV BLPSB4. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta nidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
2t29 08.244 0022 L199 4.4.90.s2.52.00.00 878
2130 08.244 00221.t99 4.4.90.52.42.00.00 878
2r3 08.244 0022 1.199 4.4.90.52.34.00.00 878
2132 08.244 00221.199 4.4.90.52.36.00.00 878
2133 08.244 00221.t99 4.4.99.52.33.00.00 878
2r34

09.02

08.244 00221.199 4.4.90.52.3s.00.00 878

19 DAS CONDIÇOES pAR { ASSINATURA DO CONTRATO

19.1 As obrigações decorrentes deste PRIGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através cle correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e
a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Depaltamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cincoì dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento clestinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.
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19,5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde qlre ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDrÇOES DE RECEBTMENTOÆXECUÇAO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho do Departamento de Assistência Social.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
cleterminar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, deteminar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2I.l De conformidade com o art. 86, da Lei n'.8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste ceftame sujeitará a empresa, a juízo da Adminishação, à multa moratória
de20/o (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez porcento).

2I .l .I A rnulta prevista no item 2l .I, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir com
o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo
I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas conticlas no item
21.3.

2I.3 Nos tennos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) adverlência por escrito;
b) multa administtativa com natureza de perdas e danos da ordem de I\Yo (dez por cento) sobre

a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo náo superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
Iimite máximo temporal previsto paraapenalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
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os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso fV do art. 87 da Lei 8.666193 e

suas alterações.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por pafte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhicla será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21'6 Do ato que aplicar a penalidade caberá reclìrso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse púrblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedirnento somente resultará na nulidade dos atos
que diretarnente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, irnpedindo os efeitos jurídicos que o
conhato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse púrblico ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
funclamentado.

22.8 A autoridacle competente para anular orr revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

23 DA FRAUDE D DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a qlrem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
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outrern, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qr.ralquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam cla mesma forma.

24 DAS DISPOSTÇOES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será clivulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná atlavés do endereço eletrônico http://www.marrneleiro.pr.gov.brlsitio/diario-oficial.php, e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico

bgp:¿portal.marme ,

24.2 Os licitantes asslureln toclos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Manneleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fTdelidade e legitimidade clas informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado a Pregoeira ou
à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
inforrnação que deveria constar do processo desde a rcalizaçáo da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelaPregoeira.

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente,

24.7 No julgarnento clas propostas e da habilitaçäo, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na fortna da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportunajuntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.II Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por detenninação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que confìgurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
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24.14 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

24.20 As normas deste PREGAO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro,05 de outubro de202l

Prefeito

A¡IEXO I Termo de Técnicas e de Fomecimento
ANEXO II Modelo Padrão de
AI\EXO UnificadaM
ANEXO IV Modelo de de ME/EPP
ANEXO V Modelo de Minuta do
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EDITAL DE PREGÃO N" I I5I2O21
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 84/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis,
atendendo a necessidade da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE),
conforme Emenda Parlamentar n" 38140004

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇOES rÉCNrCnS E CONDrçÕES nn FORNECTMENTO

I - DESCRTÇÃO:

1.1

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
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Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos,
móveis, atendendo a necessidade da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE),eletrônicos e

conforme Emenda Parlamentar n" 38140004, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas, cabendo ao Departamento de Assistência Social, informar à Comissão se o produto ofertado
atende às exigências técnicas alvitradas.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I I Unid.

ENCADERNADORA MANUAL
Encadernadora manual com capacidade para furar 20
folhas por vez, que propicie um ótimo acabamento do
trabalho realizado. A encadernadora deverâ ser capaz
de organizar pilhas de páginas no formato A3 e ou A4
de modo manual, com máxima praticidade.
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS MINIMAS :

- Tipo: Encademadora
- Tamanho: A3
- Cor: Cinza / Preto
- Material: Aço
- Perfuração: l5 folhas de759
- Produtos por Embalagem: 01 Unidade
- Pintura: eletrostática
- Quantidade de Furos: 70
- Ajuste de margem: 2 até8mm
- Extensão de perfuração:42cm
- Dimensões da Produto: 52x36xl9cm
- Peso líquido: 16,950Kg
- Garantia: mínima de l2 Meses

t.527,17 1.527 ,17
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J 1 Unid.

LAVADOR.A. ALTA PRXSSÃO
Com as especificações mínimas:
Voltagem 1101220v
destinada para limpeza de grandes áreas como pátios,
fachadas e tarefas cotidianas de longo tempo de uso
com vazão de aproximadamente 700 Vh
com pressão de no mínimo 2175 psi
potência de no mínimo 2900 watts
Mangueira com malha metálica de no mínimo 09
metros
reguladora de pressão e manômetro
pistola com acoplamento por encaixe
lavadora certificada pelo INMETRO
garantia: mínima de 12 meses.

4.109,02 4.709,02

Valor Total s.636.19

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 5.636,19 (cinco mil e seiscentos e trinta e seis
reais e dezenove centavos).

L3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

2 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega),
parceladamente, no seguinte endereço: Avenida Macali, no 255, Centro, Município de Marmeleiro - PR ou
em local indicado, de acordo com as solicitagões do Departamento de Assistência Social.

2.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) do Contrato de Compra e Venda deverá(ão) atender
as solicitações do Departamento de Assistência Social, no nrazo máximo de 10 (dez) dias, contados do
momento do recebimento da autorização das compras, confirmação por e-mail ou contato telefônico,
seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas.

2.2.1. Os prazos de que h'atam o item 2.2. poderão ser pronogados uma vez,por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorua motivo justificado
aceito pela Administração.

2.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses,
a partir da data de assinatura do Contrato de Compra e Venda.

2.4. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e
Nota de Ernpenho.

2.5. Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se esperâ,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

2.6. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou lnesmo não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

2.7. O não cumprimento da obrigação ocorerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193
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2.8. O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva
entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitaclos caso estejam em desacordo com o prazo acima
descrito.

3 - CONDrçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

3.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

3.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos proclutos, acompanhado do romaneio de entrega,para
efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizadaconferência dos itens,
se identificada a conformidade com o documento qlle o acompanha, o romaneio é assinado.

3.1.2, DefinÍtivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade
dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela
área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

3.1.3. A Adrninistração rejeitatâ, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo
com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especifìcado, com defeito ou incompleto, a empresa
fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

3.1.4. Ern caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da notificação da contratada. A detentora do Contrato de Compra e Venda ficará obrigada a
substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.

3.1.5. independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período
de cobertura da garantia.

3.1 .6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Departamento de Assistência Social, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

4 - OBRIGAçOES DA DETENTORA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:

4.1. A detentora do Contrato de Compra e Venda deve cumprir todas as obrigações constantes no
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo colno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto.

4.2. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão
verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Contrato de Compra e Venda, bem como
estado de conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por
servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

4.3. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá entregar, durante toda a vigência desta Ata,
a mesrna marca dos produtos apresentaclos na proposta.

4.4. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer
taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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4.5. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a
Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam
adotadas as providencias de regularizaçáo necessária,

4.6. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá entregar o objeto com pontualidade, nos
locais especificados, em estrita conforrnidade com as especificações contidas no Edital e proposta de preços
apresentada, à qual se vincula, não sendo adrnitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer
seja nas condigões estabelecídas.

4.7. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por toclos os danos,
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de
suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar oll provocar à contratante e a terceiros.

4.8. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos,
devendo reparar, corrigir, relnover, substituir às suas expensas, no total olr ern parte, os materiais e/ou
serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado,
no prazo máximo de até l0 dias.

4,9. Serão por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos,
contribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, paraaentrega do objeto contratado até os locais
determinados para a sua entrega.

4.10. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá observar rigorosamente as normas de
segurança, higiene e medicina do trabalho, e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente,
conforme art. 17, inciso VII, da Lei 8.666193.

4.11. Cumprir com outras obrigações deconentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor - conforme Lei no 8.078190, que sejam compatíveis com o regime de direito público;

4.12. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá fornecer garantia de 12 (doze) meses dos
produtos.

s -DÄ FrscAlrzAÇÃo:

5,1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de
Compra e Venda, será de responsabilidade da Diretora do Departarnento solicitante ou servidor indicado
por ela.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da adrninistração e de seus
agentes e prepostos.

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, citados acima, procederão ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Aclministrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL nB pnncÃo N" 1rs/zozt
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 84/202 1

MODALIDADE : PNPCÃO PTNTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis,
atendendo a necessidade da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE),
conforme Emenda Parlamentar n" 38140004

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo,
RG.................., CPF.........!!...!..., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no ll5l202l, conforme abaixo
discriminado:

lnformar Marca;

Informar Valor Unitário;

Informar especificação do produto, marca e modelo;

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2021

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX R$ R$

2 XX XX XXXXXX R$ R$

\'ii! þ'r i
ilìÿ ir)-ir..:ir

ì.ll

\)',: rl fr) i

iii,;,iii i
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EDITAL nB pnncÃo N" l tstzozr
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 84/2021

MODALIDADE: PNECÃO BI,BTRÔNTCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis,
atendendo a necessidade da Associação de Pais e Ämigos dos Excepcionais (APAE),
conforme Emenda Parlamentar n" 38140004

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no

através de seu representante legal infra-assinado, que:
., com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no incisoV do art.27 daLein." 8.666193, acrescido pelaLei n.o

9.854199, que não empregamos menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada iniclônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no......... .. e CPF. ....!.!¡.!...!.!.., cuja
função/cargo é ............. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável
pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos frns que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função púrblica

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para

o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a), . .. .. . .. ...., portador(a) do CPF/MF sob
fl.o....,....,..., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão
Elekônico n.o ý(*'( 12027 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell Cargo/Carirnbo do CNPJ)

de .. de202l

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL on pnncÃo No l t5tzo2t
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 84/202 I
MODALIDADE : PNPCÃO EI,BTNONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis,
atendendo a necessidade da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE),
conforme Emenda Parlamentar n" 38140004

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papet timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
......, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela T..ei Complementar no 147/14,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(lttrome Legiv ell Cargo/Carirnbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao@marnrelciro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.¿tggy-fu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE PREGÃO N" 1I5I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 18412027
MODALIDADE : PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis,
atenclendo a necessidade da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE),
conforme Emenda Parlamentar n" 38140004

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 'I**/2021
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 115/2021 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMBLEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civìl
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa 'F'&'F'ß'ß't<*, pessoajurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no
**'t('k'F, com sede na 'lc*'t'ß**c, no 'l"c*.'t, Bairro {t'kt<*t, Cidadg de '*'ß**, Estado do 't<*¡t<'i, CEP ***, Tglgfong
(+*) ***)k'k*, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ¡l'{('t'+*t('k¡t', portador da cédula de

identidade civil (RG) no ****'** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no {(**'t(*t'*r(, de ora em diante
denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital dePregão Eletrônico No

1151202L, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos,
eletrônicos e móveis, atendendo a necessiclade da Associação de Pais e Amigos dos Bxcepcionais
(APAD), conforme Emenda Parlamentar n" 38140004, constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de

acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico n" 06812021,, para os quais a
CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n' 11512021e selrs anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará" a CONTRATADA o valor

dg R$ ¡t¡t it ?krt 2t ìt ìt ìt ¡t ¡t ¡t rt ,t rt ,t de acordo com a sta abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@marnreleiro.or.gov. br / licitacao02@marmeleiro.pr. gov.br - Telefone: (46) 3 525 -8107 / 8 105

Valor Total
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CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.6651000 1-0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO i<T*/2021

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" I l512021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs,

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contrahrais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocoruida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ 1o desta Cláusula.

CLAUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Repasse
SIGTV BLPSB4. Os recursos entários corerão conta das

cl,Áusul.Ä eurNTA - Dos pRAZos E coNDrÇÕns nn RECEBTMENTo Do oBJETo
5.1 Os produtos, objeto deste Contrato, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, no
seguinte endereço: Avenida Macali, no 255, Centro, Município de Marmeleiro - PR ou eln local indicado,
de acordo com as solicitações do Departamento de Assistência Sociai.

5.2 A Contratada deverá atender as solicitações do Departamento de Assistência Social, no prazo máximo
cle 10 (dez) dias, contados do momento do recebimento da autorização das compras, confirmação por e-
mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quanticlades solicitadas.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.6t5-000
E-mail: IsitÂcaqAllarnrelciro.nr,gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

2129 08.244 00221.\99 4.4.90.52.52.00.00 878
2r30 08.244 00221.199 4.4.90.52.42.00.00 878
2t31 08.244 00221.199 4.4.90.52.34.00.00 878
2132 08.244 00221.199 4.4.90.52.36.00.00 878
2133 08.244 0022 t.199 4.4.90.52.33.00.00 878
2134

09.02

08.244 0022 t.199 4.4.90.s2.3s.00.00 878
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5.2.1 Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão ser prorogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

5.3 As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a
partir da data de assinatura do Contrato de Compra e Venda.

5.4 A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota
de Empenho.

5.5 Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

5.6 Caso fiquern constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

5.7 O não cumprimento da obrigação ocorrerá ern penalidade, nos termos da Lei 8.666/93

5.8 O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega
do mesmo, sendo que estes poclerão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima descrito.

s.9 CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.9.1 Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

5.9.2 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito
de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se
identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

5.9.3 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos
itens. Caso confirmada a confonnidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela étrea
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

5.9.4 A Administração rejeitarâ, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos
foram realizados em desacordo coln o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

5.9.5 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da notificação da contratada. A detentora do Contrato de Compra e Venda ficará obrigada a
substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.

5.9.6 Independentemente da aceitaçáo, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo detelminado pela Administração, às
suas expensas, aquele qLIe apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da
garantia.

5.9.7 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê,-la em conformidade com a indicação do
Departamento de Assistência Social, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail : I icitacao@rnarmeleiro.@tu_goy.þr - Tetefone: (46) 3 525-8 I 07 / 8 I 05
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5.10 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ¡ß't"r't('k't(,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.11 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustaclo, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA SEXTA - DAS OBRTGAÇOES n¡. CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRTGAÇÕns r¡. coNTRA,TADA E coNDrÇÖES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quah'o) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
eshita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
em poftnguês, e da relação da rede de assistência técnica a:otorizad4,

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.lEste dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, comigir, remover,
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fTxado no Te¡mo de Referência, o produto com avarias
ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Não h'ansferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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7,8 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto.

7.9 Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas
quantidades e especifìcações conforme descrição no Contrato de Compra e Venda, bem como estado de

conservação dos materiais e ernbalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por servidor(es)
designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

7.10 A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência desta Ata, â mesma marca dos produtos
apresentados na proposta.

7.71 A Contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.

7.72 A Contratada deverá comunicar, imediatamente e por escrito, aAdministração Municipal, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de

regularização necessária.

7.13 A Contratada deverá entregar o objeto com pontualidade, nos locais especifìcados, em estrita
conformidade corn as especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula,
não sendo adrnitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas.

7.14 Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os danos,
perdas e prejuízos que, por clolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de
suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros.

7.15 A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos, devendo reparar, comigir, remover,
substituir às suas expensas, no total ou em pafte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem
vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço rcalizado, no prazo máximo de até 10 dias.

7.16 Serão por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos,
contribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, para a entrega do objeto contratado até os locais
determinados para a sua entrega.

7.L1 A Contratada deverá observar rigorosamente as nonnas de segurança, higiene e medicina do trabalho,
e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme art. lI , inciso VII, da Lei 8 .666193 .

7.1E Cumprir com outras obrigações decorrentes cla aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor - conforme Lei no 8.078190, que sejam compatíveis com o regime de direito público;

7 .19 A Contratada deverá fornecer garantia de 12 (doze) meses dos produtos

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
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a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até I0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do aft. 79 daLein'8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar corn o Município de Marmeleiro pelo prazo
deate02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com aAdministração Pública enquanto perdurarem
os motivos cleterminantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitação perantè a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo adminishativo, com observância dos princípios
clo contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Qnando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá reclìrso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, lro caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DÄ Frsc 
^Lrz|Ç^o9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA pennitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do produto, aftscalizaçáo e o acompanhamento da execução do Contrato de Compra e

Venda, será de responsabilidade da Diretora do Departamento solicitante ou servidor indicado por ela.

9.3 A frscalização de que tl'ata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e frscalização do Contrato, citados acima, procederão ao registro
das ocorrências e adotando as providências necessárias ao sell fiel cumprirnento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no inshumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está
a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no arf. 78 e 88 da Lei
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8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento
de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualifrcações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

ttsl202I.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Adrninistrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do ar1. 78 daLei 8.666193;

b) Arnigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notiflrcado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúrdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

53" A CONTRATADA indenizará, o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕns coNTRÄTUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ 1o da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CoRRI]PÇÃ.O
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.' 12.84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA _ DA PUBLIcAÇÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTMTANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 67, daLei 8.666193.
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cr,Áusur-¿. nÉcrua eUARTA - DA LEGrsr,¿.ÇÃo npr,rcÁvrcr.
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cr,Áusur,,l nÉcrvra eurNTA - DA TRA.NSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de coruespondência oujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ Dos cAsos oMISSos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no I23, de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

MafmeleirO, ** de 'l"F*'l"r de202l

MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,2l de setembro de2021.

Parecer Controle Interno n,' 24712021

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 18412021 na

modalidade Pregão Eletrônico n'115/2021, tipo "menor preço global por item", objetivando a

contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis, atendendo a
necessidade da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE).

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de l7dejulhode2002,do Decreto n"10.024,de20desetembro de20lg,doDecreto no7.746,
de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da Instrução
NormativaSEGES/MPno03,de26deabrilde20lS,daLeiComplementarno l23,de l4dedezembrode
2006,da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Leino 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipalno 1.519/2006,
de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade
e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e
oportunidade dos atos praticados no âmbito das secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a
Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os
princ ípios da razo abilidade, competitividade e proporc ionar idade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:
l. Solicitação de abertura de licitação feitas pelos Departamentos de Assistência Social, sendo

verificada existência de justificativa para a presente contratação conforme solicitações
juntadas as páginas 0l a04.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresa do ramo de atividade
peftinente ao objeto da presente contratação, bem como pesquisa realizadajunto a sites da
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internet, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo

ainda ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe

sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Depaftamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Contrato de Compra e Venda:

1. A rnodalidade escolhida está correta, vma vez que trata da modalidade que confere maior
agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3, O edital contempla no item 5.1 que aparticipação neste Pregão é exclusiva a microempresas,
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

1 I .488, de 2007 , cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Nonnativa SLTI/MPOG no 3, de 26
de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.4, regularidade econômico-financeira
no item l0'5.5 e regularidade fîscal e trabalhista no item 10.5.6, estando, portanto,
contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10.520102 e art. 27 da Lei de
Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame
conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Contrato de Compra e Venda, verifica-se que guarda legalidade com
o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as
cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo

E o parecer.

Luciana
Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro,0l de outubro de202l

Processo Administrativo n.o 18412021
Pregão Eletrônico n.o ll5l202l

Parecer Jurídico n." 53412021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorïe o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do item n! 11512021, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de
Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa para
aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis, atendendo a necessidade Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais (APAE), Emenda Parlamentar no 38l40004,conforme requerimento
do Departamento de Assistência Social.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆpp;
Anexo V - Minuta Contrato de Compra e Venda.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n! g.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,
assim prevê:

Co drhrrno/øiro

"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei. .?\
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n.o 10.520102, Lei n o 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações;
Lei Complementar n." 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decreto Municipal n." 1.519/06.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessaria, bem como a forma de execução.

Em todo procedimento licitatório, deve o solicitante esclarecer acerca da necessidade da
aquisição do produto, com como, no caso de registro de preços, justifrcar a previsão dos
quantitativos estimados para o certame.

No caso em tela o requerimento veio acompanhado das justificativas.

Em que pese o objeto da análise não se tratar da discricionariedade da contratação tida
como necessária, se observa que a descrição dos objetos traz condições que podem frustrar a
competitividade. A exigência, no item 1, de que o produto seja de origem fabricação nacional
fere o princípio da isonomia. Desta forma, oriento que seja readequada tal especificação ou
justificada as razões pelas quais está sendo observada tal exigência.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital oontempla a
habilitação jurídica no item 10.5.4, qualifîcação econômico-financeira no item 10.5.5 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.6. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4 da Lei n." 10.520102.

O edital contempla, no item 5.7, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n.o 12312006,
alterada pela Lei n.' 147/2014, prevendo arcalização do certame exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art.34 da Lei n.o
n.488t07 . 6\
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A modalidade eleita para a contratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carla-
contrato, nota de empenho de despesa, autoÅzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o 'otermo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n." 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, me manifesto pela continuidade do certame após o saneamento dos apontamentos.

É o parecer

Ederson erto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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Ofício no 029112021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
Procuradoria J urídica :

Atendendo ao Parecer Jurídico no 53412021 de 0l/10/2021, Processo
Administrativo n" 18412021 - Pregão Eletrônico no 11512021, guê tem como
objeto a aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis, atendendo a
necessidade da APAE, conforme Emenda Parlamentar no 38140004, o
Departamento Municipal de Assistência Social, vem cumprir a obrigatoriedade
da justificativa, sendo que:

Justificativa: Todo material (descritivo de bens ou serviços)
encaminhados parafazer parte de certames licitatórios, este departamento prima
pela economia e zelo, mas sem deixar de atender as necessidade dos
equipamentos. Sendo assim, visualizam-se descritivos pormenorizados e por
especificações técnicas que os mesmos devem conter.

Sendo que, especificamente para o item citado: 1 - Encadernadora
manual, de forma alguma com tais informações intencionava-se ferir princípios
que regem um processo licitatório. Entendemos que deve-se conduzir todo em
face de maneira impessoal, sem prejudicar nenhum licitante.

Para tanto, estaremos encaminhando o material novamente, corrigindo-
se (excluindo-se) a informação mencionada no Parecer Jurídico no 53412021.

Item Quant. Unid. Descrição

1 1 Unid

ENCADERNADORA MANUAL
Encadernadora manual com capacidade para furar 20 folhas
por vez, que propicie um ótimo acabamento do trabalho
realizado. A encadernadora deverá ser capaz de organizar
pilhas de páginas no formato A3 e ou A4 de modo manual,
com máxima praticidade.
ESPECTFTCAçOES TÉCN|CAS MtNtMAS:
- Tipo: Encadernadora
- Tamanho: A3
- Cor: Cinza / Preto

aMateri Aço

- Perfuração: 15 folhas de 759
- Produtos por Embalagem: 01 Unidade
- Pintura: eletrostática
'Quantidade de Furos: 70
- Ajuste de margem 2 atê 8mm
- Extensão de perfuração 42cm
- Dimensões da Produto: 52x36x19cm
- Peso líquido: 16,950K9
- Garantia: mínima de 12 Meses
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Certos de estar atendendo os apontamentos referidos no Parecer
Jurídico no 53412021, colocamo-nos a disposição para atender quaisquer
informações.

Desde já agradecemos a compreensão dispensada.

Atenciosamente,

M a rizete Ko${l4¿I#fq uevez
Diretora do Departamento Municipal

de Assistência Social
^

^
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Parecer n'l2ll202l

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' ll5l202l, que tem por objeto a contratação de
empresa para aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis, atendendo a necessidade da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), conforme Emenda Parlamentar n" 38140004,
conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no
10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da lnstrução Normativa
SLT/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa SEGES/I\{P no 03, de 26 de abril de
2018; da Lei Complementar no I23, de 14 de dezembro de2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de
junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n' t.51912006, de26 de outubro de 2006, bem como as

norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licilgpao@.ln¡qreleinr.pr'.gov.hr / lic_itacao02@!:¡rU:elilA.pJ-S9rlb! - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



4,
MUN C PIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

AVIso un r,rcrra.çÃo
pnncÃo nlnrnôNlco N" rrstzlzt - pMM - Excl,usryo pARA ME E Epp

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 184/2O21.LIC
TIPO: Menor preço global por item.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis, atendendo a
necessidade da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), conforme Emenda Parlamentar
no 38140004, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de outubro de 2021.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS O9:OO hOrAS dO diA 22 dC OUtUbrO dC

2021.

INÍCIO DA SESS.Ã.O DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 22 de outubro de 2021.

Para todas as referências de tempo serd observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br
www.marmeleiro. pr. gov. br.

INFORMAÇÕES: Ø6) 352s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

de outubro 202t

Pregoeira

e

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5.615-000
E-mail: !jcitacao@rnarrneleiro.preey..bl¿_Igúêgao02@uau¡ClglIç,.pl-qov.br - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA N" 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 202L.

Nomeia Plegoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pREFEITO Do vrurucÍplo DE MARMELEIRO, Estado
Parunâ, no uso de suas atribuições e cle conformidade com o disposto no aft. 3o, IV
Lei Fecieral n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidoles efetivos para o exercício cla
atividade de Pregoeiro:

I - Thais Vergínio Biava, Matr'ícula n" I t 36-3: Pr.egoeira Titular;
II - Everlon Leandro camargo Mendes, Matrícula r3g3-5: plegoeiro

Suplente.

Ãrt. 2o NOMEAR os seguintes selviclores efetivos para comporem a
Cornissão cle Apoio ao Plegão:

I - Davelson Colle cla Silva, Matr.ícula llI6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricaldo Fioli, lvlatrícula n" 7824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donicla, Matr.ícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pr.egoeir.o(a):
I - Coorclenar o pl'ocesso licitatório na lnoclaliclade Pregão Plesencial e

Plegão Eletr'ônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento clos licitantes;
III - Recebel os envelopes clas propostas de preços e cla documentação

IV - Promover a abertula cios envelopes das plopostas de preços, sen
exame e a ciassificação clos proponentes;

V - Conduzir os pt'ocedimentos lelativos aos lances e à escolha cla
ploposta ou do lance de rnenor preço;

VI - Conclutzft a sessão pirblica plesencial e via internel, quanclo Pr.egão
Eletrônico;

Vil Verifrcar a confolrnidacle da proposta com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatódo;

Vn - Diligil aetapade lances; COI"IFERE COM
IX - Verificar e juþar as conclições cle habilitação; O O RIG I NAL
X - Indicar o vencedor clo certarne;
XI - Elaborar e assinal a Ata do Pregão;
Xil - Conduzir os tlabalhos da Equipe de Apoio;
Xill - Adjudicar o objeto, qnando não houver recurso;
Xry - Receber, examinar e decidir sobre r.ecutsos e

1 i /\60.
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XV Encaminhar os processos clevidamente instruídos após a
acljudicação à autolidade supelior e propor a hornologação.

Art. 4o São atlibuições cla Equipe de Apoio ao Pregão:
I -Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

rnodalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo pl'ocesso;

III - Exercer outlas ativiclades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a rninuta do eclital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzit' os processos administrativos especiais instauraclos para

a¡ruração cle clescumplimento contratual e aplicação cle penalidades aos licitantes, salvo
quando houvel suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho clos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será r'emunelado
pela gratificagão prevista no afi. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de23 de setembro
de2013, obselvado o clisposto nos $$ 3o e 4o, clo mesmo artigo.'

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6,258, de 27 de março de 2020 .

Art.7o Esta Portalia entra em vigor na clata de sua publicação

Marmeleiro, 18 cle março de 2021

JAIR PILATI
de Marmeleiro

l.r

l-

1

I
I

i
I
I

I

i
i

i

I

f

t:

I

I

li

r

:

I

I

CONFERE COM
O ORIGINAL

Publicado no DOE de Edição 946, de l8 de março de202l

\ rvrw. rrrarmeleÍro.pl:. gor'. br

1 i AtiD.

URA



065

Conferido à: THAIS VERGINIO BIAVA
CPF: 081.614.569-50 Município/UF: MARMËLEIRO-PR
Entidade:

Evento: FORMAÇÃO pr PRËGOEIROS: RESPONSABTLTDADE
FINANGËIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 'f 3 DE DEZEMBRO DË 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO :

C'er'tif,icar-r-ros que o(a,) parl-:ticiparrte concl uiu o
"CL¡rso de Forrnaç:ão de Pregc¡ei;rc>s" rninistrado pelo

-T-ribunal de Contas do Estado do Paraná
CTJR.SO'P.IìESENCIAL CU.R'SO OI{LINE

ulanejarnento.e terÌTìo de re¡€rrënc¡a
Publicidacfe,. irnprrgnação e Þed¡do de

es clê recirn e nlos
:SÖõcg-o ÞL-¡frlicc .clÕ. ÞrÕgõo

rAdjLrdicação e.hor¡qlog ação,Anulação e
revogaÇão
Sañçõ6s

Responsab¡¡¡dade do. pregoeiro e.eqLr¡Þe
d.ê. epoiq

Mucly Crlsti ne Lesch kau de Lerros :lvlarchinÍ
l)[relor¡, da. Ësicola cl e Ges.t:àe Púh I ¡öä

Curitiba, 16 de Janeiro de 2019

ConselheÍrs José Dt¡rval
P¡.eslclente doTrlhun¿[ rle,Corrt;rü do

CONFERE CC¡/
O ORIGINAL

1 i AGD.

RA

tp://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=e09d993 e-4t6c4f22-b49a-
52788c9e85&nrCPF=81 6'1 456950
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DE
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n.
OBJETOI

lade CAPS
Bellråo/PR

ýiçs Daro ôxæuçåo do PG
)lll. Bltuado na Rue Riool€lo
ll, slluedo na Rod. Coñtorno
(rnero I ARS$A$ociaçåo

€

rO E ENTREGA DOS ENVELoPESì A 09h00mi¡ do dt8 21 ds

PROPOSIAST Dl¡ 21 do outubro do 2021, táo logo søbe o

Os intsressdos €m p9rl¡c¡pfl ds prssonlo tic¡tsçåo, Doderåo obler o sd¡lal øm-
plolo s ss6 ånoxos, ¡nclBlvô lemo d€ r€foråñcia o/ou Dioiolo bårico lunlo ¡ Êrds de
ARSS no Selo¡ d€ L¡cltaçóôs, ou !hda, soUcttar via o-ñatl: ticjta@arúmmna.àm ou
p0Ì0 Fono/Fa¡ (46) 3520-0918, om ænlomidsd€ com o conùdoõ sd.40, tV da-L€l
8.666/93.

t{!$¡'Ge1-:crrs¡Nf, tÛr-!=.'
F^v b., #i::jo7ÁrillDd,*F-
Ehù¡Cðtlir F¡r.n

pq4tdAN
ErrRAto Do coNnlqTo N" 100i2021

tNEXtGtEtLtDADE DE.ilCITAçAO N" 07¡2020
CHAMAMENTo púBltco N' oo3/2020

conu¿rsntoi AssocAçÄo REGtoNAt- DE SAúDE Do suooEstE.
Conl¡¡lrda: lNSllfUTo DE SAUoE DE DO|S V|ZINHoS. |SDV

Objslo: Ro8dequaçåo do obiolo da Dßltrc¿o de sgry¡co do contråto orjolnârlô
100i2021, com lnclusåo dos ¡t€ß 9; 11 i 12i 25;22i 23

Pruzor Segus lnsltorado:
Forc: ComaMd€ Franc¡s@ Betfào/PR,
Frôncigco B¡llråo, 05 dg oulubro de 2021,

RIcARDoANTÔNIo oRTINÄ
PRESIDENISARSS

ErtRAro D0 coNTRAro N. 119/2021
tNExtGtBtLtoADE DEì-tctTAçÁo N.004i20j9

CHAMAMENTO PUBLICO NO OO4/2019
contrstants;AssoctÄÇAo REGjoNAL DE SAúDE 0O SUDOESTE.

Conl¡åtådr: lNSflTUfo 0E SAUoE DE DO|S V|Z|NHOS . tSDV
orþtor CREDENC¡AMENTO 0E PESSOASJURIOTCAS PRESTADORAS DÊ CON-

SULTAS E SÊRV|çoS MÊDICOS NAS ESPEC|AL|DADES OEiANÊSTES|OLOG|A.
Prazo: lnlclando no d¡E 04/10n02't, com tèmtno no dB01t1il2)22
V0lor: R3 21.600,00 {viñts um mit e s€¡sc€nlG roals)
Foþr Comarff de Frandm BolkåoiPR.
Frsnclsco Bslhåo, 05 de outubrc do 2021.

RtcÂRDoANToNto oRTtNÄ
PRESIDEI.TTE/ARSS

Prefeitura Municipal de Verê
IERMO DE HOMOLOGACÄO E AOJUOICACÃO

LtctrAcÄor 69/2021 - MoÖALtÐAoE - DtspÉNsA
OBJETo: Conlrslsçâo ds BmDrosa Dara sod¡co de rsæ!æBm sm onous 1.400x24.

Em cumprimonlo øo dlspGto no sr1.109, fiarágrsfo.i dã Lei 8.666, d€ 21 d€ l0-
nho de 1993, lornâ.se publi@ o resultado ds licitstÈo om eplgrsfo, aptss€nlando ois)
venced0(6) p€lo cillé¡io Mgnor Prcço Por lt¿m:

FEUffiHmÉEûu,E¡¡ | út I r0 | 16ú@ | ßæ0.æ I

.Valor lolai dos gaslos com I lic¡laçåo n0 69i2021 . Dlspsnsa: R$ 16.000,00 {Dszes.
seis Mil Reais).

Homologo
Vor6. PR,

ertElo

02 unldados de praças/m

¡" 1912021

lMunlclpal

€ adjud¡co a prosnle licilaçåo.
06 ds oulub¡o de 2021.

ADEMILSO ROSIN
PREFEITO IVUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
AVISO DE

€dll¿|, lnclusivg æ caraclgilstiøs
rB inlorosados ño D8Erlomonlo
r do iauacu. ou ælo sl{e ww.nol.
r. noihorårios dæ C8:00a 12:ò0

oulubrodâ 2021.

(DF).

e s 17:
Nova

IERMO DE RATIFIcAcAO DE OISPENSA OE LIcITAcAo N'O{5i2021
Fundsmqnrado no lncJso tV do ad. 24 ds Let 8.666i93, RAI|F|CO s DISPENSA DE
LICITAçAO n" 0452021, cuJo obi€lo ó I contrôlaçåo do emDros EE tornoclmanlo
do l€lt€ o complomonlaçåo nuldclonal pot odom ludiclsl, alôndsndo 0s 0gc6sld8dâs
do D€parlam€nlo de Ssúde, nos tarmN da docutir€nlaçåo aæslsda æ ptoæssoAú
mlnlslralivo no 199/2021.
A@nlrslåçåo dovôÉ Ber concrelizada n6 lemos da €hbotacåo €leluada osla Comis,
såo.P€manenle de Lic¡taçåo nomsada pela podada no 6,597 de pr¡mslrc do outubrc
dg dols mll e vinle o um, @mo sequei
Contrarads: A C - MAIERIA|S MÉD|COS LTDA, tnscritr no CNPJ no 1i.i98.620/0001-
08.
Valor: R$ 5,2'76,00 (cl¡co nll s duz€ntos e sÊtonla e sis rssis).
Contraradai S & R D¡STR|BU|DoRA LTDA, tnscrtta no CNPJ ñb 04.989.315/0001.92,
Valor: R$ 564,08 (quinhontos e æssgnla o quslrc r€als € ollo ænlavos).
Conlraladai QUELI LAURABATIS'fELLAEIRELI. lnscdta noCNPJ no 29.312.473/0001-
06.
Vslor RS 744,00 (ssl€ænts 0 quarents o qu¡tro rea¡s).
Valor Tolâl: RS 6.5M,08 (sis mlie qulnhontös o o[entáe ouatro Í€s¡s e olo ce0tav6ì.
Pagsmonlo: O p8g8monto ærá r€atlzado ató o 15' (décimo quinto) dls úilt do m6s
subloquonle à €mbsáo da nola lisel.

de MarmeleiroPrefeitura

Prolollo

PROCESS0
TIPO;

PREGÄO

Torna publl@
PltllV. cujoobJôto
osp6ciålidådo do

PARAME E EPP

Pregåo El.lrôn¡.

A omprcs

80 P¡oc€sso

calh6o

do 8m

DIP E¡RELI - ME, lns.

OE MEOICAMENIOS Ê

no ll€m

nõ 11212021 -

novoenld s

v6ncodota

MEDICO HOSPITALARES
vônædom no llem 04, p€ts

o vrlor lolal de R$
no CNPJ/MF

8€rvlços módrcos, na

Mamalsko, 05 de oulubro de 2021
Psulo Ja¡r Pilsl¡

Prelo¡lo

lÿl8msl6iro, 05 do outubro ds 2021,
Psulo Jsk Pllatl

PElsllo

ffi IREFEITURÀMUNICIPÁL

BEI.-A,VISTADACAROBA

AVISO
Pr€gäo Etotrôntæ No PR922021

O MUNICIPIO DE EELAVISTÀ DA CAROBA, Estodo do Paraná, por 6€u pre{eflo

Municipsl.,Senhor GELSoN MAFFI, no uso de 6uas atrlbutçôes tegaß, laz sabor e
TORNA PUBLICO, qug se €nconlE aberlo o pr6senl. Edllai d€ Llcltoçào, na moda.
l¡dad6 Pregäo El€lrôn¡co, do üpo Msnor preço Lot€, que será r€gtdo pdb Let Fsdemt
10,520/02 de 2002, Loi 8.666, de '1993, Lei Comptomenl& ñ" 't2-3, de 2006, Loi com-
plsmsntsr FedeEl 147, ds 2014, D€cmlo FodoEl 10.024 d€ 2019 s dsmsis leglstsçöôs
splic-áveis, pa6 o liElidade abs¡xo €sFc¡licado:

1. OBJETO 0A LlCllAçÀO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECCÃO
DE UNIFORMES EscOWEs DA REDE MUNI0IPAL DE EDU0AçAO.

2, VALOR DA LICtTAçÄo: R$ 159.727,10 (cento s ctôquents s n¡vE mit e setecer
tos o vinlo o ¡ele ro¡ls e d9z cenbvs).

3. DAIA DE ABERIURAT Dla 1 9/i0/2021, às 08130 hoÉs.
4. LoCAI DAABERTURAT M,licitacoes.e.com,br
O Edilrl eAn€xos eslarào dispon¡v€is ¡a ptatalorma de licltrçöos noendsrsço w

licilacoes.e.com.br.
Bsla Vista da Carcba - PR . 5 de outubrc de 2021,

GELSON MAFFI
. Pßleilo Mun¡cipãl
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DIÁRIO OFICIAL ETETNONICO

vtuxtcÍr,Io DE MARMELETRo - p¡neNÁ
QUARTA-FEIR.A',6 DE OUTIJBRO D82021 ANO: III i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO No:1086- 18 Pág(s)

Art. 50 Gala os servidores abaixo relacionado

Art. 60. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 5 de Outubro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVISO DE LICITAçÃO PREGÃO ELETRÖNTCO No 115t2021 - pMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 18412021.LIC

TIPO: Menor preço global por item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis, atendendo a necessidade
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), conforme Emenda Parlamentar no 38140004, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
REGEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de outubro de 2021.
TÉRMINo Do RECEBIMENTo DAs P .

tNlcro DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: es
Para todas as referências de tempo será obsentado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comÞrasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".

-

AQUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (a6) 3525-8107 ou (46) SSZS-8ì0S.

Marmeleiro, 05 de outubro de 2021.

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

AVISO DE LICITAçAO PREGÃO ELETRÔN|CO No 116/2021 - pMM - COM trENS EXCLUSTVOS
EcoMcorAREsERVA"iriâ$å+l=fÏifrFfl 

ltiâf 
oNcoRRÊNcrAPRocESSo

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço global por lote.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais, suprimentos e equipamentos de informática, conforme
especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A oartir das 08:30 horas do dia 06 de outubro de 2021.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo oIS .

rNlcto DA SESSÃo DE DtspurA DE pREços: ¿s
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOGAL: Www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AQUISIçÃO-DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3515-8ì0t

Marmeleiro, 05 de outubro de 2021

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

Diárlo Ofìclal Asslnado Eletronicamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Municlplo de Marmelelro dá garantla da âutentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzâdo através de

http://www.marmeleiro.pr.pov.brl no llnk Dlárlo Of¡clal.

In íc.ío

Nome Matrícula No de dias Período
Franciane Maria da Silva 1 532-6 05 27 10912021 à 01 I 10t2021

rGp
{rasil'r=Þ
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Certificado digital de autenticidade cód. 136101 do edital cód. 604918, pág cód.6148, publicado emO6hOt2O21e download realizado em06t10t2021 07t51 noLX
site do Jornal Bem Paraná. Autenticidade verificada em https://www.bemparana.com.br/edital/certificado/'136'l0l

T4
Curitiba,quarta.fe¡ra, 6 de outubro de 2021. ediçâo 11.754

r:JncII I il | (ati¡jrff 0it Iirrr jt, (:0rr, l)r PubLicidade LeqaI ffi
dffi 'kHiìlÌIif'l*xlf:i'.9*:Jf-:ltir,r.il.mF¡ *';ili';li'.i,lr:l;T).;;j,ili-"r..i"1Ìl1r,i;urr"^

-- {lIêd:lrjrÉI

Pr)Iilrì AAXAkTTIARÁ, {.'r ýú(n¡y, rD.{¡r, c rd{ I
r.. il(d¡.ru'rrhrùh) il{ !r. lr,'ÁDilhu Ddrs JDI

Olrr Á" ÿr.orr.d!¡rþo¡
!/' rtô¡i¡ùd lh'.nn[.ilr,

rlntúrtrc),r!,+
¡d lt:r dß r.¡

i¡ÿk,nh.¡fira,t, dv roì(¡$\il il ¡ýil'lDb il. ilùrtllr$rL. d rì{rq n ¡.{,4NL.
¡Èrrir,rc;((,. ø,r.,trFýo ¡o qí, 

":r r, I J"
ùo rÿi7, fù glrùe (r3ì Jrtr¡ ilr4i. NHrltô fl^ilrlq.ã.

¡. rr r!ilrr{) dr4' r¡ â*4

dr{. ý¡ rrr*l¡rr'.k ùhÒwni,,

^nr¡{tkL,0útÐ, 
d(fs (^ ñon¿ ¡¡.Tt'qr ûhrn¡trún)dn

AVtso DE HoMoLocAçÄo
pREGÃo ELETRóNtco No lo2l2021 - pMM - ExcLUStvo

PARA ME E EPP
PROCESSO ADMIN|STRATtVO No 163/2021 -LtC

MODALIOADE: Regislro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão
Eletrönlco n' 1022021 - PMM, cujo obJeto é a contratåção
de enìpresa para fofnec¡mento de gêneros alimentfcios
não pereclve¡s e pereclvels parå o Programa Naclonal
de Alimentaçåo Escolar em atèndimento as un¡dades
educac¡onais da rede munic¡pal de èns¡no do Municlpio
de Marmelèlro, As empresas habllltadas são:
A ernpreÊâ COMERCIAL FRANSOUZA ElRELl, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 11,399.644/0001-10, vencedora nos rtens
01.04,05,06,07,08 e 09, perlazendo o valor lotal de RS
10.229,60 (dez mil duzentos € v¡nle e nove reâis e sessenta
centavos).
A empresa AGOSTINETTO ALIMENTOS LTDA. lnscr¡ta no
CNPJ/MF sob o n'40.610.881/0001-87, vencedora nos itens
02 e 03, pelazendo o valor lotal de R$ 7.708,10 (6ete mll
setocentos e oilo reais e dez centavos).

¡/armele¡ro. 05 de outuþro dê 2021.
Paulo Jair P¡lati

Prefe¡to

Àrilorrlù (r,ù6F, thutry ù.' il\ù' ¡tsÀ'ý$ ¡ù^niltÀtì rû
(Ì,¡¡'rJ! dú riut¡[â. [r{rh,h *.rüh¿.

N(tartsl..'{. lvÁtß trt¡t¡)ñ ! ýnr,.r/^ Nt.,Nu:s, ùn\
a¡¡ñ,(F lr(tn¡ c rûì rnh!¡le, .ú esl ¡^'cc¡¡,ru¡, rr{ iÝ, rilrÌr'lkt ùoùlntì {r Urc
rd'rr¡¡N'filù ud ll dú rtrnl¡ù o¡ ¡f r['¡( rtr Rtif¡r'f rb t]'nr.iar Krilu, . o¡b ùdtcadD
llßùi rf' ù¡ 021,lDt 0ø.;. r¡kùùn, /$¡n ck,Átô. (ìônrdr:ù4 Dli'¡.{tx ì. ó¡.:kr) dDrtû y
xÈ¡Ld¡, IrbhDrùi4 dn qùì Uilstv.k ¡r'sx¡ý$ Jr!ó cìþtr ù /n ttrh¡{r Cútctrr,
('r, dr, ll,clcnr¡rùb ilú nrnrtr(ÿ¡ rN,nlLty ¡sh ¡f lr I :t r. r.ri ¿n¡ xrj¡t riìo¡¡ ltì !llc+..
Èrt Ío¡r,ìc{r û úcqiçrr, da tnúwt eúîurß.¿¡ Í{rsÙÿùr ¡" ¡.tot ¡r l¡lhr.r r,1 È{r
rirôú, raìn\ì ¡/. d4Erñr¡Ý.[rFn¡, ¡o (rtn$i' I Jar'r(nn, ¡o roilriùrrú\. é ftúi r
Þr.{ùuìlNr¡MÀçÃ(tLo 2rir,It"&'|':r¡t.r,¡kî¡inr¡rn[ì¡ror.
¡xtrn qo!. {È N¡¿/, ds qÌhr{ (lS, dlM ,r{r ú ¡.t¡'úhr Èil/nj!{Íô.hr¡j .ililtrr, b
rhr¡ß8ío. {urh,Lr), ióha n ftísndnrh F¡ní.¡ tÒ ril¡,¡c\ù, ñ(tr'iitrdlyr.

() t(hilr dlcil ¿ p{hriúr!) dotrr vur^}¡. É

útrù*Íd'h Õ F¡!^r Lr{rl rk tJ (gùlo.al úi.il ùr Nso¡J{ r,ûùtt(r[rùr, r rto h¡Lrb/d
¡ùp$g\.ç¡o ßó Ù/u¿å x ôrù[r4þ d¡f,qý6nì ¡n h¡ùrh,jçÀr ù. | Í¡Dt .(r t¡\¡r ti,a:
6fc ¡! R.gr,{À, io tr¡rdì¡,,

AVrSO DE LTCTTAçÃo
PREGÄO ELETRôNICO Nô II5/202I - PMM - EXCLUSIVO

PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 1 84 I 2O21.LIC

TIPO: Meoor preço global por itenì.
OBJETO: Conkatagäo de empresa para aqursiç¿¡o de
elekodornésticos, eletrôn¡oos e nróvois, alondendo
â n€cessldade da Associâçåo de Pals e Amigos dos
Excepcionä¡s (APAE), confornê Emênda Porlarnentar no

38140004, conforme especificaçöeE e quantidades constanl.es
no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA,
RECEB¡MENTO DAS PROPOSTAS: A nartlr das 08:30
hgras do d¡a 06 de outubro de 20?1,
TERMINO 0O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às
09:00 llot'as do dia 22 de outubro d€ 2021.
rNfcto DA sEssÄo DE DtspuTA DE pREços: ås o9:oo
horas do dia 22 de outubro de 2021.
Para lodas Js retetênclas de tempo seaó obseryado o
horárlo de Brasilla (DF).
LOCAL: www.cornprasoovernaÍtëntilis. gov.br,'Acesso
ldentificado no llnk - l¡citaçöes".
AOUISIçÄO Do EDtTALt Sìtes W!aÀ!
comÞrílsoovernallrentais,dov,bÌ € www.mfl nreleiro.
u¡¡gv.ÞJ.

(46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.
l\4ar0ìelelro, 05 de outubro de 2021

Tha[s Vergfnlo glova
Pregoelra

AVISO DE LICITAçÄO
PREGAO ELETRÔNICO NO 

,'16I?021 - PMM - COM ITENS
EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA ME E

EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 186/2021.LIC

MOÞALIDADE: Registþ de Pr€ços.
TIPO: Ìvlenor preço globâl por lote.

OBJETO: Contratação de emprêsa parâ lorneclnlento de
maler¡ajs, supr¡montos e eqe¡pamentos d€ inforntática,
confornle especlflcoções e quantidades constanles no
ANEXO I - TERMO DE REFÉRÈNCIA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; A oatir das 08:30
horas do d¡a 06 de outubro de 2021.
TÉRMINo Do RECEBIMENTo DAs PRoPosTAs: AIé às
09:00 horas do dia 25 de gutubro de 2021.
rN¡cto DA sEssÄo DE DtspuTA DE pREços: ås 09:00
horas do d¡a 26 de outubro de 2021.
Para lodês as referênclas dø lømpo señ obsetvado o
horáilo de Brasllla (DF),

LOCAL: www,comp¡asqovernamotìtais,úov,þr "Acesso
ldentificado no link - licitaçÕes".
AOUlslÇÃO DO EoITAL: sites uLW.
cornpr¡soovgrnanrêntnls.oov,hl e w\,ÿw.m¡nnelelro.
Þr,g9.v=ÞG
INFORMAçÔES) (46) 3525.8107 ou (4ô) 35?5-8105.

lvlarmelelro, 05 de oulubro de 202 1.

Thals Vergln¡o Biava

PREFETTURA Do [4uNtclPto DE TIBAGI
Estado cio Paraná

PREGÄo ELETRÖNTco No zozJzo2l
O hlUNlclP¡O DE TIBAGI/PR, noo lornìoc d¿ì toÊJistaç!1o vigorìto, tÐilìa
público, quo rÊalizarà licitåção do lipo monor Þroço, na modaltdado
dt PrsÉào. às I horâo. do die 20 de ourubro de 2021. snr sua 6edo
adnrinloìoliv¡, s¡t¿l ¡r Praça Edtnundo Msrcor no 34, cujo objrto ó
aquls¡ção de cådÉ¡rã loilpotna, inslruntento rnusiÉl e âÞã¡6lho cetulãr,
O vslor nìdx¡rilo d¿ llrllcçðo ú de RS 5.485,99 (cirìco ñtl. qùshoôeotos
t o¡lontu o o;rì@ rù¿rls o novonta g novo cÈtlovo6), O Êdllrl cotnploto
será farn€cldo, ¡o Sstor dô LicilGçðes, da Prefeitura Muñ¡cipal de
Tibaol, h(t o-nìa{l liciLâr,âo@tllragi,f)r.gov.t r, no s¡ls ./M/.tibsgl.pr.!lov.
lrr ou u"ñw,lic¡laile(.@¡r.bI

Tibagl, 5 de 0utubro de 2021
ARTUR RICARDO NOLTE

PrÉfêilo N,ìuoiciÞsl

PREGAo ELETRóNrco Nu 203/zoz1
o MUNlclPlO DE TlEAGl/PR, ¡ìos t€rmoÊ do legistoçtlo vig€nre, torna
públlco, quo rè¿rl¡zorá licltàç6o do tlpo Dìonor proço, no nìoda¡¡dodo
dô P.oftåo, às 10h30mln, do d¡â 20 dê oútubrc d€ 2021. ent sua
6odo odrninìstrûtivo, s¡to ò PrÐça Edmundo Morcor no 34, cujo ubjoto
ú Áquio¡çdo do ob6oruontco hlglûnicog. O volor nt¡ixi¡¡o ds lic¡taçllo
á de R$ 4,989.00 (qudlrg mil, novecontos c oltênla e nove reals). O
Edltrl coììplglo oorá fùilìoÈlclú. no Setor do Lloitdçtos, do Prülclturo
l\¡unlc¡pal de ÎÞrgi, no €{rìâ¡l licilåcâo@{¡b¿ìgi.pr.gov.b¡, no s¡te \Ý{w.
tihagl,pr,fìov.hr olr .¿m,.llcitanêl.corfl ,br,

Tibaí|, 5 d(: oututnu de 202 1

ARTUR RICARDO NOLTE
Pretêilo Mun¡cipal

AVrso DE LrcrrAçÃo
PREG,Ao ELETRôNtco NÞ 2o4laoal

O MUNICfPIO DE TIBAGUpR, nos tBrmos da lo0islaçåo viE€nt€, lorna
pLibl¡@, quo roolizûrá lic¡tôçåo do tit)o mo[or proço, n¡ modåtlidado
dF Progito, às 14 horo6. do dla 20 dE aulubro de 202 l, ern sua sedB
adminislrîtivo, sil¡ ¡i Praça Edmunclo l/|er.Ær no 34, cujo objeto é
controtoçâo dù corulços dg hânsÞo(o úscolâr. O volor nìrlxlÐo do
Iicltação é de R$ 170.720,00 (ænto e setenta mll, set€cenlos e vkrt€
reáis), O Edital æmFlelo será fornecido, no Solor de Lio¡laçöcs, dâ
Pr€lslturu Munlclpsl de'[ibagl, no e-nìsil licilåcso@tibÉg¡.pr.gÒv.br, ho
sll6 ww.llbagi.pr.gov.br ou vr'ww.llcllanel.com.Þr,

Tibagl, 5 dÊ outubro de 2021
ARTUR RICARDO NOLTE

ProfÊito

PREF.EITURA.MU.NICIP.AL.
DE PINHAIS, P-ARANÁ

Secletaíalú!oiclpallleAdmll]iÊlI¡ç.ãa

Aviso de Llcltaçåo
Pregão Presencial no 10212021

i A Pregoeira designarla Þelo Decreto no 104/2021, no uso
de suas atribuiçöe6, lorna públlæ e para conhecimènto
dos interèssados em partic¡par da llc¡tação em epigrale.
a qual tem por objeto a Aqu¡s¡çåo de velculos categoria
SUV. Caminhonete cðhine dupla, Hatch e Pick-Up
Leve cabine simples, zero quilômetro, para utllização
da Guarda Municlpal de Pinhais e outras Secretar¡ðs.
qu6 foram efetuadas alleraçðes no edjtal. Diante das
olteraçóes referldas, fica des¡gnado o dia 2111012021, äs
00:00 horas, no nìesnro local nìencionado anter¡onnente.
vALoR MÁxtMo: RS R$ 1.i60.924.90. o Edttst atterado
estará disponfvel aos lnleressdos, no site h.lJp;lllvl$Èi
D[rhEiÉ'Þf,SAr,U no llnk Licltaçðes, do dia 07/10/2021 ao
dla 2011012021. INFORMAçÖES: poderão ser obildês no
sile ou pelo lelefone: l41l 3512-5027 , das 08:00h às I 2:00h
e dâs 13:00h ås 17:00h. P¡nhals.05¡0/2021.

PREt'EITUR.t l\lUn'ICIP¡\L DE RIO NEGRO
È$tADO ùr.) PAIìAt..L

clll¡J rd.00:,úJlí00 t-.t7

À\'ts0 t)u l-tcl1,\()Á()
ÌRo( nsso LIC ¡ïrlóRIn li..3¿(/r0rl

TOltaDA DE PRt:( OS N." oo.r/2orl
(:Or..l.R,tt(] D[ R-El¡,\SSE 90S70I/20]0¡iClll-\tl-.L\IÅ( !IIf,À

O :Vunicin¡o d!' Rnr NL'gr¡, h\rsdo do lÌrinÍ. lomr pr'ibIco, quc Irrí
ì10t:0Oh,dodir.¡ll0/l0ll,nlredcdrPrrf.ito¡¡luìrñiciprl,n.rl{urJilÝënîl
!-!.rcir¡ Pirilo n¡:070. Ihúþ $È¡rûirio, R¡o Nùgrrl - I'eî¡i,'lOÀ,ÍÄt)A DI:
PnEçr:)S, ti¡il mrilor Þ¡.ç¡r g¡ohrl, Èìr,lo pôr tin:rlßlx(lr r C()ltï)ù$lç.dl)
DË Ðl\il¡Rls d P,tR^ R Ì;l.ORl,¡À t)() l t:l.H,rf)o - I tot)t:R:{I7.AçÅr)
DO QlN,i,sto IIE ËsIORT[s JOSfi |\IULLIR, Pnzo Exdcrç.k,:05
(ci¡c(') hrr'scs. \'AI-(ìR ÀlÁXll"lo. RS Sû.f.s,ìS-ll (quh¡hcnto¡ c qunto n¡ll
qulnftÈtrt's.lrinta!rlntorrnl$e(rlnl¡ccÍrcocrilturr,s) .{lÌr\rr't{cniù¡
coDl o rtrtcrro tr\tr ¡lo l:rlir¡ì (, sdus rd"Fcctirl)( rnodclos, n.l(ndo{ c rnuxol

¡odcri rtr cxnrninrdn íÌu¡vas ilô .rtc tllilçJtn,^t$jf¡ç.nçf €/ou,ollÙhJn
åìr¡ÿ(is d(r c-n)lrl l¡silJifn.milnl¿ìÂnil|,çrfi irlùmiçõùs iliici,{iir.
dú\'rdis ! ¡cd¡dôi dc ciclårcLtnrùno dcïcrÀ¡ì 'cr cncrNinh¡Jos À (ìonrisslô

llu L.icitrçfd no cnd(r.çô ou r.nrÀil NìNanl.llci()nrilr)r- ltl!linrcr ({1)-.ìó4.2'

Ri', N.rùl,. rt:i ¡trr rrNhÍ' rl( 201 I

Jhr.$ Knrvnr !îldrio. l'ftliiitr' Iltun(.ipill.

MUNICiPIO DE PATO BRANCO
AV|SO OE LtCtTAçAO

ÊDIIAL DE PREGÄO ELETRONICO NO 82/202,' -
PROCESSO No r9t/202r

O Mun¡clp¡o de Pato Branæ, UASG 450990, através
do pregoelro Êdusrdo José Grezere, deslgnado peta
Aclm¡nistråçáo Municipâl ahsvés da Portaria n.õ 78312021.
lorna pribllco aoÊ inlerêssado6 que realizará l¡citaçåo ha
modalidade de Pregão Eletrôn¡co. dssalnado a padlclpaçâo
desllnado a partlctpação de etnprcsas de gualquer pode,
objetivando a Contrataçäo de empres para a prestação de
servlços de Seguro para Velculos Pequenos, Util¡tár¡os
e Ahbulånclas, destinado a cobeiturã de velculos de
propriedade do Municlpio para alender as necesoidades
de cllversâs secretarlas do l\4unlclpio, conlonne condições
e dernais espec¡t¡caçöes estabelec¡das no editä|. sendo a
licitação do lipo "menor prøço", com crltèrlo de julgamento
"menof preço pot lola", em @ntormidade com €s
disposlçöes contldas na Lei nu 10.520102, Oecreto lVun¡çipal
n" 8.574, de 01 de novembro de 2019. Ler Complementar nó

1 2312006 ê alteraçõ€s. Decreto no 8,44 1, de 08 de janeiro de
201 9. Decreto-le¡ no 73. de 21 de novembro de 1 966, Decreto
no 60.459, de 13 de mãrço de 1967 e subsldlariamenle a
Lei no 8.666/1993 suâs alterâgðes e demãls leglslaçðes
pert¡nenles ä matér¡a. O pr€go máxinto adr¡rtido para colação
global do presente objeto é de R$ 299.542,68 (duzetúo9 a
,tovenla e nove mll gulnhantos e quarenla e dols røals e
sessenl€ e ollo cenaavos). O reoebimento das propostas,
documenlos de habililação, abertura e disputa de preço6
será exclusivanìenle por meìo eletfôn¡co, no endereço:
httÞs://www.oov,br/conìpras, horár¡o oficial de Brasllia -

conforme s€gue: A SESSÃO PÙBLICA SE INICIARA
09 (NOVE) HORAS DO DtA 21 OE OUTUBRODE

2021, O intelro teor do Edital e seuß anexos poderão ser
retlrados gratultamcnte (em nlfdla digital) junto a Dlvisõo
de Llcltåçöes, na Prefe¡tura Municlpal de Pato Brcnco, no
horário de exped¡ente, na Rus Caramuru, no 271, Centro, em
Palo Branco - PR, ou pelos s¡tes: \1w.Þalobrsnco.pr.oov.
Þt - fr!þqidf_y4d,S9ylÞtge$nl-gq, Oemals lnformações, fones:
(46) 3220-1 566/1565, e-nrajl: lç.@t?il.lf¿Þr{rnco,pr,0ov br. Palo
Branco, 04 de outubro de 202'1. Êduardo Josê Grezele -
Pregoe¡lo,

OF,

Às

IWWW.bC arana.com.br
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Dtiri"oOFtCL\Ll¿"aná

I Laranjeíro.s ilo Sul
AQUISIÇÃo Do EDITAL: Estará disponivel no site ww-.þllçonp.¡.a,t,o¡.g,þ"t a

partir de 06/1 0/202 l.

TNFoRMAÇ0ES: (42) 3542- tzo4.

Prefeltura Municipal de Mrllet, 05/10/2021.
PAULO SERGIO KURZYDLOWSKI

PREGOEIRO OFICIAL
14445612021

Mariópolís

ruuNrcl pro orc, ruen l0pous
Avrso DE LtctrAÇÃo. EDITAL DE CHAMÂMENTo púsl-tco N. ¿¿ozt.
PROCESSO No E60i2021, O Município dc Mriópolis, aravés do Prcfcito Municipal
Msio Eduardo Lopes Paulek e da Comissão P€manente de Licitação, designada
pela Ponuia no 321202 I de I I de Jmeiro de 202 l, toma público aos interessdos,
que até o dia 08 de NOVEMBRO de 2021, òs 09h00 (NOVE) horff, estará
recebendo o envelope no I contendo o Plmo deTrabalho eenvelope no 2 contendo os
Documentos de Habilitaçâo pua credencimento ao Edital de Chmmento Público
n" 4/202 l, que lern por olrjcto selecionar Orgmizaçào de Sociedade Civil, pra fins
de realiagâo de atividades em beneflcio dos uimais maltratados e abandonados næ
ruæ da cidade, incluindo a contratâção de médico veterinário, compra de rações,
campanhas de conscicnfização e confecção de matcrial de diwlgação, destinando-
se a uma quantidade de até 150 (cento e cinquenta) mimais, de acordo com o
Mcmorial Descritivo constmte no ANEXO I, que fu pane do edital. A licitação
*rá regida pela Lei n" 8.666/93, suæ posteriores alterações e demais legislaçûo
perlinente. O intciro tcor do ato convocatório c scus mexos estãão à disposição dos
interessdos pùa ser examinado, a partir desta datq junto à Comissão P€manente
de Licitações, na Prefeitura Municipal de Muiópolis, no horário dc expedientc, na
Rua Seis, no 1030, cm Muiópolis-PR, no Ponal Trmsparência do Município ou
pelo site wune¡"iQpq_l_ii p.-r,gOy.b..r, aba licitações. Infomações adicionais, dúvidas
e escluecimentos deverão ær dirigidos a Comissão Pemmente de Licitação, no
endereço acima mencionado - telefone (046) 3226-8100 ou no e-mail: F_encj-rsp-

hu-e¡p.@mcr-jp.pojis"p¡,9çv,þr- Mariópolis, 04 de outubro de 2021. Muio Eduudo
Lopes Paulek - Prcfeito Municipsl.

143904t202'l

I Mørmeleíro

AV|SO DE L|C|TAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' II5/202I - PMM - EXCLUSIVO PARA ME
E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I I4l2O2I.LIC
TIPO: Menor preço global por item.
OEIETO: Contrataçâo de emprcu pua aquisiçâo de eletrodomésticos, eletrônicose
móveis, atendendo a ncccssidadc daAssociação dc Pais eAmigos dos Excepcionais
(APAE), confome Emcnda Pulmentu no 38140004, conformc especificaçðcs c
qumtidades constiltes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A.paÍir_-dss-,0_Ej3_0_J¡.pras-do_dia_Qedc
ogtubro de 202 l.
TERMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Aré_Às i9jq0_horas_dp_diq
22 de outubro de 202 l.
lNiclo D.A SESSÃO DE DISPUTA DE pREÇos: Às 09:00 hor¡s do dia 22
de outubro de 2021.
Para lodrc øs rqlcrênclas de tempo serd ohservado o hordrlo de Brasllla (DF).
LOCAL: ww.comorrosovernsmenf¡is.gov.br,,Acesso ldentific¡do no link
- licitações".
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sitesvww.comprsspovernqmentsls.gov.hr e!&¡L
msrmeleiro.Dnqovbn
TNFORMAÇÕES¡ (46) 3525-8r07 ou (46) 3525-8lOs.

Mmeleiro, 05 de outubro de 2021 .

Thafs Verglnio Biava
Pregoeira

14/,500t202'.1

AVTSO DE LTC|TAçÃO
PREGÃO ELETRÔTT¡CO N' II6202I -PMM-COM ITENS EXCLUSIVOS
E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I E5/202 I-LIC
MODALfDADE: Regislro de Pregos.

TIPO: Menor prego global por lote.
OBIETO: Contrataçâo de empres para fomecimento de materiais, suprimentos
c equipamentos de infomática, confomc cspcciñcações c quu(idadcs constortes
no Anexo I -TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A.pfftir_das-q8-;.3_0_hpr.ss__dp_dia..06...dç
outubro de 202 L
TÉRMINO DO RECEBIM ENTO DAS PROPOSTAS : AJé_às_09i0_q.hgns..da..di n
25 de outubro de 202 l.
INIC¡O DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horns do dte 25
de outubro de 2021,
Paru ltde\ as rcleúncl^s de tempo serd ohservado o hord¡iq tlc llrasllìt (DF),

PtìEFDr'r'lrRA Ì\rtJNtcf pÂt, l)E LARAN.ilìrR..{s DO stJt,
cNPJ N.. 7ó.20s.970/000 l-95
tìuA E.YPEDtCtONÁtilO ¡OÀ<t t\4AtìtA, 1020 - criNl'Ro - 85,301-4 t0
;tlO DE ÂVISO DE LlClï\ÇÂO
PRECÀO PRESENCIAL N', I06/202 I _ PMLS
Objcto: l)crrrissâo de uso dc cspaç<l pra inslalaçrìo <lc rrrnn roda gigarrle/cstrcla qrrc

irá coltpor o projeto nalal ilurnin¡do do rrrunicipio dc lararrjeiras tlo sul. erclusivo
¡lara rricroenrpresas e ernllrcsas de pequcrto.
-l'ipo 

clc l-icitaçâo: lrlonor Prcço por ltcnr.
Abcrlrrra dos Envelopcs: inicia-sc is 08hl5rnin (lo (lia 20l10/2()2 L
A Prcgocira irrlìlrnra quc a licilitçrìo ocorrcrá no scguintc crrclcrcço: Iìua
Expcdicionririo Jorio lr4rria, I 020 - Ccntro .' 85.30 l -1 I 0.

lnlìlnrraçòcs Sotrrc Editul: 
^ 

itìtcgra (lastc I:(lital c sous ancxos cst¿rriio
disponír,cis no sitc <lo nrunicipio.

Laranjciras do Sul-l,lì,30 dc sctcrnbro dc 2021,
il,llria'l'crczinht Snoz

Prcgocirl
144423t2021

PREFOI'l'tlR¿\ I\{tlNlCll'^1., l)D l,^llAN.llrìlR¡\S DO SlJt-
cNP.¡ N", 76,205.970Á)00 I -9,s

fìLr,A EXPEDtCt()NiintO .rOÂO N.l^ R.rA. t020 -. cENl'tìO . ri5.30 t -4 t0
ATO DE AVTSO DE RET|F|CA(:¡\O DE LtCtl'A(tÀO
TOt\,tADA t)E pRE( OS N'. 007/202 t - pt\4t,s

C)ticto: Contr'îlâç¿io dc pcssoa lìsica ou juridica ¡lara assessorir c (ìstruturâçiio de
lcilâo público. clctrrìnico c prcscnoial, por rncio dc platafonntr dc rrarrsaçaìo via rvcb,
pura vcnda clc bcns <lo rnunicí¡lio lnranjeirns do srrl.
'l ipo dc l-icitaçào; Ti¡xr Técnica e Prcço.
C) llcsidcrìlo da C'PL infonnr qrrc a licitaçrlo qrrc houlcrrun âltcraçòcs no cditol,
on(lc so lù "corlrataçào dc possou lisica ou jurírlica ¡lara asscssoria c ostruturaç¡jo
dc lciliìo público, clclrònico c prcsencial, por nrcio dc ¡rloralbnnn dc trrnsilçiìo via
rvcb, para vcnda dc l:cns do rnunici¡rio lararrjciras do sul". lcia-sc ccrrtrataç¿ìo (lc
lcilocilo púhlico ofioial na f'orura dc pcssoa lisica oujuridica lcnrprcsário irrdividual)
para rcalizaçiìo de lcilâo pútrlico".
Fic¡ nrarticla a data do ccrlonrc I icitotório para o dia 2 I /l 0/202 l, ¡is 08h I 5nriu.
Inlornraçõcs Sobrc Edital: i\ inrcgra dcstc [:(l¡t1l c scus îlcxos cstîr¡o
dispouívcis no site do nrunicipio.

Lsrrnicires do Sul-l'R,04 tlc outubro (lc 2021.
Iìrlson Carlos lìcckcr

Prcsidcntr CPl,
14442612021

I Lunard.ellí

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUNARDELLI
AVTSO DE LtCtTAçÄO

Tomada do Proços ne 1A2021 - Proc. Admin. n" 387/2021. Objolo:
Conlrataçáo de empresa para execução de serviços de pav¡mentaÇão
ern pedras pol¡édr¡cas êm trocho da estrada que lioå o Distrito do
Guarelá à Cidade de Luna¡delll, conforme especilicaçóes que inlegram
o presonte edltal. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30
horas do dla 22 de oulubro de 2021. lntormaçôes Compl€mentares e o
Edital Completo poderão ser adquir¡dos na Av, D. Podro lf, 1 95 - Centro,
Fone (43) 3478.1 145 - Deparlamento do Licitacões, ou através do s¡te
ww.lunardelli,or.oov.br. Lunardelli-Pr, 05 de outubro de 2021.

REINALDO cHOLA - Profelto Muntctpat

144872t2021

I pløuet

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET toma público que îará, realizu
Licitaçðo sob modalidade PREGÃO ELETRôNICO O6tt212l com æ sguinres
cùscterlsticæ:

OBJETO: Registo de Preços ptra futura e eventual aquisição de pneus e câmùas
pra utilização da frota muicipal de MallelPR.

FORMA DE JULCAMENTO: Menor preço unitário.

RECEB¡MENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min de 06 de ourubro de 202 I aré
às 09h00min do dia 2 I de outubro de 202 I.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dæ 09h00min às l0h00min do dia 2l de outubro
dc 2O2l.

I

0lkl¡l

PREG,ÃO: æ l0h00min do dia 2 I de outubro de 202 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA

AVrso DE AT.TERAçÃo

coNcoRRÊNcrA PúBLrca Ne 1/2021

A Prefeitura de Jussarã/Pr, por me¡o de seu prefeito, em decorrência da

licitação, CP NP 01/2021-PMJ, ñediañte ðs condições estãbelec¡das no edital e seus anexos,

torna públi.a e oficiallza ¡ presente Alteração ao edital em epíBràfe, coñforme disposições

a seguin 01 - Teñdo em vista que data de abertura eståva prevlsta pdñ o dtã O2/!L1202f,
cuja data recai sobre Feriado Nac¡onal, âltere-se a datã de êbertura para o próximo dia útil,
ou æja, para o did 03hf/202L, mantendo os horários já esttpulãdos em Edital. 02 - As

demals cláusulas do edital permanecem inalteradas.

ROBISON PEDROSO DA SILVA

P¡efeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

Avtso DE UctrAçÃo
pREGÃo ELETRôNrco Ne pGElsMGp-022s/2021

Comunicamos aos ¡nteress¿dos que estão disponibilizðdas as l¡c¡teções a seguir:
PRE6ÃO EIETRÔNtCO Ne pGE/SMGP-O27S/202I, objeto: Aqu¡siçâo de vefcutos
Automotivos, zero qullômetros, que ¡rão compor a frota da Secretar¡a Mùnic¡pal de

Educaçåo de Loñdr¡na, o PREGÃo ELETRôNtCO Nr pGE/SMGP-0276/2021, objeto: ReBtstro

de preços para eventual aqu¡sição de gêneros alimentícios, com loglsticê de entrege ponto
ã ponto,

pREGÃo ErErRôNrco Ne pGE/sMGp-0278/2021

Objeto: Aqulsição de equipamentos pâra o cên¡l dã Guárdð Municipål de
Londr¡ne, Os Editais poderâo ser obtidos ãtravés do site www.londrina.pr.Bov,br. euô¡squer
informações necessárias pelos telefones il43) 3372-4026, 3372-Att9 e o 3372-A4L2 oú
aindã pelo e-ma¡l: l¡cltã@londr¡na,pr.gov.br,

Londrinã, 6 de outubro de 2021.

FÁ8IO CAVAZOTTI E SILVA

Secretário Mun¡cipal de Gestão Pú¡bllca

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINOPOLIS

AVTSO DE UCTTAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne 3,/2021

Regido pela Lei n? 8,666/93
RECURSOS: Recursos Próprlos e oriundos de convénio contrato de repasse n9 87467912018

/MC/CAtxþ'.
O lýuNtCfPlO DE MANFRINópOLlS, Estado do paraná, inscrito no cêdasrro

Nðcional de Pesso¿ Jurídlcå do Ministério dã Fa¿enda sob o n" 01,614,343/OOO1-09, torna
público que fará reallzar dia Oghf/202I ås Og:OO horas, na sala de licitações da prefeitura

Mùnicipal, åbertura da sessão públicà do Tomada de preços N, O3l2O2f do tipot Menor
Preço Global, Regido pela Lei nr 8.666/93 e suâs alterações, Lei Complementar 123/2016
ôlterada pelà Lei nP147/2014 e Le¡ Complementar Municipål neol/2015, para:

OBJETO: Contratação de empresa especializãda pðra construção de euådra
Cobena Esportivã conforme memorial descritivo, plan¡lhas e projetos, medlante l¡c¡tação.

PROTOCOIOi 09hL/2027, até às 09:00 horas
DATA DA ABERTURA: OghL/2027, às 09:00 horðs,
LOCAL DA ABERTURA: Rua Encantílådo, ne 11, centro, Manfrinópol¡s, Estãdo do

Paraná.

EDITAL: outras ¡nformações complementares poderão obtidàs nã prefe¡tura

Municipal de Manfrinópolis, no endereço suprãcitado, de 2r a 6¡ feira, no horário normal
de expediente ou pelo telefone/faxt (0xx46) 3562-1001 e também àtrâvés do e-mail:
licitacao@ñenf rinopolis,pr,gov.br.

N4anfrlnópolis,5 de outubro de 2021.
ITENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AVtSO OE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO EIETRONICO N9 O57/202L. PMM , EXCTUSIVO PARA ME E EPP
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne 0A6/202L-!C
MODALIDADE: Registro de Prêços.
TIPOi lvlenor preço unitário por item,

Torna pública ð Homolo8ação e Adjud¡cação do PreSão Etetrônico pregão

Elet¡òhlco ns 057/2021 - PMN4, cuJo objeto é a contratação de empres¡ para forñecimento
de EPls (ãventâ1, máscarà, sapatilhe e touca) pàrâ åtender as necessidades do
Depàrtamento de Sãúde. As empresãs habilitadas são:

A empresa MARINGA HOSPITA|-AR DtSTRtBUtDORA DE MEDTCAMENTOS E

CORRELATOS, inscr¡tã no CNPJ/MF sob o n' 07.396.733/0001-36, vencedora no item 03,
perfazendo o valor totàl de RS 1O.5OO,OO (dez mil e quinhentos rea¡s),

A empresa NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANçA EtRELt, inscrira
no CNPJ/MF sob o n'24.402.903/0001-67, vencedorã no ¡tem 05, pelð¿endo o valor totãl
de RS 5.975,00 (c¡nco mil novecehtos e setenta e cinco reais),

A empresâ TRE 3 COMERCIO E REPRESENTAçÃO EtREL|, inscrita no CNpl/MF sob
o 6'27.763.50A/0O0f-06, vencedora no item 01, perfazendo o valor total de RS 35.880,00
(trinta e c¡nco mìl oitocentos e o¡tenta reeis).

A empresã DESS DISTRIBUIoORA DE pRODUTOS tulEDtCO HOSPTTATARÊS LTOA,

inscr¡ta no CNPJ/MF sob o n' 35.630,905/0001-20, vencedorâ no ¡tem 04, perfazendo o
ÿalor totàl de RS 85O,OO (oitocentos e cinquenrã reã¡s),

AVISO DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ETETRôNICO N9 102/2021 . PMI\¡ . EXCTUSIVO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 763 /2O2T.IIC

MODATIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço unitário por ìtem,

Torna pública a Homologação e Adjudicãção do Pretão Eletrónico ñi L0212027

- PlMlvl, culo objeto é ð contratação de empresa parð fornecimento de gêneros alimentícios

não perecíveis e pereciveis parã o Pro8rômð Nacional de Alimentação Escolôr em

atendimento as unldades educacionais da rede municipal de ensino do Municfpio de

Marmeleiro. As empresas h¿bll¡tadas são:

A empresa COMERCIAL FRANSOUZA ElRELl, inscrita no CNPI/MF sob o n"

11.399.644/0001-10, vencedora nos itens 01,04,05,06,07, Og e 09, perf¿¿endo o valo.

total de R$ 10,229,60 (dez mil duzentos e vinte e nove reais e sessenta centâvos),

A empresa AGOSTINETTO AIIMENTOS LTDA, ¡nsc¡it¿ no CNPJ/N¡F sob o n"

40.610,881/0001-87, vencedora nos ¡tens 02 e 03, perfãzendo o velor total de R$ 7.708,10

(sete mrl setecentos e o¡to reâis e dez centavos).

Marmeleiro,5 de outubro de 2021

PAULO JAIR PITATI

prefeito

avrso DE ucrTAçÃo

PREGÃO ELETRONICO N9 115/2021 . PMM . EXCLUSIVO PARA I\¡E E EPP

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO Ne 784/202r-UC

TIPO: Ny'enor preço Slobãl por ¡tem,

OBJETOT Cont¡âtaçâo de empresa pàra aquisiçâo de eletrodoméstlcos,

eletrônlcos e móveis, atendendo a necess¡dade da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais (APAE), conforme Emendè Parlamehtar n9 38140004, conforme especificaçöes

e quantidãdes constãntes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAST A pârtir dãs 08:30 horâs do dia 06 de outubro

de 2027.

TÉRMINO DO RECEBil\¡ENTO DAS PROPOSTAS: Aré às 09:OO horas do dta 22 de

outubro de 2021,

tNfcto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREçOSr às 09:oo horas do dia 22 de outubro

de 2027.

Para todas as teferências de tempo será observado o horário de Brasília

(DF).

LOCAL: www,coñprãs8overnamêntais,Bov.br "Acesso ldentificâdo no link -

licitações",

AQUISIçÃO DO EDITAI: Sites www.comprasSovernâmentais,gov,br e

www.môrmele¡ro.pr.eov,br,

TNFORMAçÕESr (46) 3525-8107 ou (46) 3525-810s.

Marmeleiro,5 de outub.o de 2021.

THAíS VERGINIO BIAVA

PreBoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Admlnistrâtivo Ne 059/2020 - Tomada de Preços No OO5/2020 - PMNI Contrato

Administrðtivo NE 097/202L. ObJetoI CoNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

REVITALIZAçÃO DO CENTRO DE TAZER MADRE PAULINA. Empreså Contratadâl

CONSTRUTORA E INCORPORADORA FYTCON EIRELI - EPP, pessoð jurfd¡cã de direito pr¡vado,

¡nscrita no cnpj sob o n.e 19.654.927/0001-73, po¡îãdora do endereço eletrônico e-mail

mârycristlna@construtorâfytcon.com,br, telefone (44) 3031-6440, sed¡ãdð nã aven¡da r¡o

branco, n,e 762, sala 13 bairro: zona 05, cep 87.015-380, cidade de lýar¡ngá - estado do

Påràná. Vãlor dô contretoi RS 206,674,14 (duzentos e seis m¡l seiscentos e setentâ e

quatro reais e quator¿e centàvos), VIBènciã do presente contreto será de 07 de Outubro de

2021 até 06 de Outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL

avtso DE ucrTAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 68/2021

Procedimento Licit¿tório ne 110/2021

O lvlunic¡pio de Palmital-PR, Estâdo do Paraná

aaurstçÃo DE MoErL|ARros cREcHE PADRÃO FNDE DO MUNtCfptO DÊ

PALMITAT.PR

DATA DE ABERTURA: 2!/L0/2O2L às 08130 horôs

CR|TÉR|O DE JUIGAMENTO: Menor Preço por Lote

vAtoR loTAr-r Rs 19.000,00

Plataforma: www,bll,orB,br

INFORMAçÕE5: No Site www,palmirãl,pr.gov.br,

e-ñåil-lic¡tepalmt¡al@gmail,com, t oie l42l 3657 -1222,

Palmital/PR, 06 de Outubro de 2021.

VAI.DENEI DÊ SOUZA

P¡efe ito

Màrmeleiro,5 de outubro de 2021.

PAULO JAIR PII"ATI

P¡efe iro

$ [se (ocur¡cnù, podc sor vèrif¡Lil¡ù r( !ndrn(o ![uô'rl.o
hllDr//www.ùr,¡ov.hrl¡utcntlcni¡d..hrill, Þ¡ro (ôdh. 0s107O2lfb7æ234
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora

Ano* I 
2621

No licitação/dispensa/inexigibllidade* 115 
i

Modatidade* 
iï.1u.:

Número edital/pr*"sso* 1ga72621

Instituìção Financeira

Contrato de Ernpréstirno i

Descrição Resumida do objeto* contratação de empresa para aquisição rle eletrodomésticos, eletrônicos e rnóveis,

atendendo a necessidade da Associação de Pais e Anrigos dos Excepciona¡s

I (APAF), conforme Emcnda Pðrlümcntar no 381.40004.

:

Formð de Avaliçäo Menor Preço Ý

Dotação Orçanrentáriat 09$20824400221 t,9944905252000

ËfrL[

Voltar

Hdr$r

9..9.Ì9r.t.19n99. t.n!P

Preço máximo/Refer'êncla de preço -

R$x

Däta cle L¿tnçamento do Edital os/L01202L

Data da Abertura das Propostas Z2ILO/2021

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data da Abertura das Propostas '

-l
D.rta de Lançamento do Edlt¿tl

Data fìegistro

Data Registro

061t012021

Há ltens excluslvos pâr.r EPP/ME? Sirn

Há cola de partlcÌfração para EpP/ME? Não

"lrata-se de obra conr exigência de sr.rlrcontratação cle EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisìções de microempresas regionaís ou locais? Nåo

Data Câncelâmento ,

I

CPF: 8148028931 (Iegout)

Percentual de partlcì¡ração: 9,96

https://servicos.tce.pr.gov.brffCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



ork
96120. ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNIC¡PAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitação

RELAçÃO DE TTENS - PREGÃO ELETRONTCO No 00r15/2021-000

. Flchelro

Descrlção Detalhada: ENCADERNADORA MANUAL
Encadernadora manual com capacidade para furar 20 folhas por vez,
A encadernadora deverá ser capaz de organizar pilhas de páginas no
pratic¡dade.
ESPECTFTCAÇÖES TÉCNtCAS MtNtMAS:
- Tipo: Encadernadora
- Tamanho: A3
- Cor: Cinza / Preto
- Material: Aço
- Perfuração: I 5 folhas de 759
- Produtos por Embalagem: 01 Un¡dade
- Pintura: eletrostática
- Quantidade de Fu¡os: 70
- Ajuste de margem: 2 até 8mm
- Extensáo de perfuraçáo: 42cm
- Dimensões da Produto: 52x36x19cm
- Peso llquido: 16,950K9
- Garantia: mfnima de 12 Meses

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7'17412010: Não

Quantidade Total: '1

ValorTotal (R$): 1.527,17

Intervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

que propicie um ótimo acabamento do trabalho realizado.
formato A3 e ou A4 de modo manual, com máxima

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Descrlção Detalhada: LAVADORA ALTA PRESSÃO
Com as especifìcaçöes mfnimas:
Voltagem 1101220v
destinada para limpeza de grandes áreas como pátios, fachadas e tarefas cotidianas de longo tempo de uso
com vazão de aproximadamente 700 l/h
com pressão de no mfnimo 2175 psi
potência de no mfnimo 2900 watts
Mangueira com malha metálica de no mfnimo 09 metros
reguladora de pressão e manômetro
pistola com acoplamento por enca¡xe
lavadora certif¡cada pelo INMETRO
garantia: mlnima de l2 meses.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120'|-0: Nâo Critérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Total (R$): 4.1O9,O2

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

PREGÁO ELETRôNICO NO OOl I 5/2021 -OOO UASG 454524 O5l1Ol2O21 13:4A (1t11


